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ANEXOil 

CARTA CREDENCIAL 

000214 
C.N.P.J. (M.F.): 02.695.358/0001-01 
.INSC. ESTADUAL: 121.664.28-7 

Imperatriz - MA, 28 de Março de 2022. 

À 
Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 
Secretaria Municipal de Administração 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Pregão Presencial Nº 005/2022 Processo Administrativo: 04.016/2022 - CPL 
Empreitada: Maior Desconto Percentual Global 
Data De Abertura: 30/03/2022 
Hora: 09h00min 

AO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 - CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr. Edmundo dos Santos Bonfim, portador do Registro 
de Identidade nº 031.964.162.006-6 SESP-MA e CPF nº 029.662.632-53, é designado para representar nossa 
empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e 
impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas de preços e declarações e 
rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular 
lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame. 

João Borges 1 eio Administrador 
RG Nº 34.328.594-0 - SESP-MA 

CPF Nº 785 .669.833-00 

AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-EPP 

Rua Guanabara, 83/B - Entroncamento - CEP.: 65.903-040 -Telepeças: (99) 3524-1736 - Imperatriz - MA 
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SANTOS ; ~& .:~\COIIDE·IRO LTDA 

· · ·, : . ---. 1.:, ·· :._,.~;,r'' -~!~~~~~~~-:;~:·~~ t!"-\,.1 

~ 

~ 
~ 

~ presente i~r ~ de ·· contrato os sócios ~~ 
r. assinados: ~ .··CORDEi~ - Ef9J;:~~, -~ , comerciante, por1ador da "" 

·-,::· 

~ÂI,. Cl RG nº 357756$5-_ _ 9/SSP-MA e cPrf,\ if· ... 1~}!";983-53, nascido em: ·26ml60, 
1/~e _e domieilíado:-nestà ~ -- :&=if,1~2; ~~ . do . Maranhão, na. ~ 

i ,me NoYernbro, nº 697, Centro, e IVANEIDES SANTOS · LIRA, brasieira, 
casà?ia, .comerciante. po~ ~ -:;C!;::· RG .,,rf., 1.164.099/SSP-MA e CPF n° 
333. 702. 143-34, nasoidl!l em: .. 221Cfé165, 'residente .,.·e· domieüíada nesta cidade de 
lmnor.ffl't? Estado do Maranhao''1nâ ·:lRaa . ·15- de NcNérnoro n° 985 Centro tem ~~•"'-, ) •. ., ,; 1 ' 

entre si justos e contratados. a ~ ·de. uma ~ cómerois! por quotas de 
responsabüidade limitada, que se@ regida ·pela$ ~usuJas--e :COfldições seguintes e 
nas omissões, peta legislação .. espééffica·qlJé disciplina assá fonna-.societária: 

CLÁUSULA 1ª · - A -~ -- girará sob a razãc social · de: 
SANTOS & CORDEIRO ~~ :· . 

CLÁUSULA 2."' - A s;eçi,e: ~\i .sera, esta~ nesta cidade de 
imperamz, Estado do Maranhão, na. Rua .· Gúânabara, nº ~ Entroncamento, 
podendo e6'aC elecer filiais-em quaiqt.Íer. ponto cio. tenitóno nacipnal

1 
obedecendo as 

disposiçõês legais vigentes, ficando eleito o- foro desta comarca para ação judicial ou 
extrajudicial fundada neste contrato,· r.enu~ a qualquer outro por muito 

,,-. especial que &eja; . . · . · . . . . . 41/.h . 
~ .... . , ••, . ~ ~bs, _ . . - ili~ 

-~-á C4,AUSULA :,a - A atMdade econômica da sede soeial sera o~:.. 
Comércio Yantjista e afacadi$ta de .. peças e ~- para--~ 
al.ltomotll:ns, ·motrx:iclecas, ~ motores, -~ marftlmos; 
tintas, · farragati$. e . feri-amemas ~; ~. íubrlicantas e 
seus derivadOs; locação de.· veiçÜ~; mãn~e -~ • velculos 
automotores e. ~; bem,,-~ •. todaS as aGYidadn mercantis 
afins . e · correlatas, representaçãQ ~cial das ·atividades retro-~ 
menctonadas; . 

. 1 

CLÁUSULA 41il -
por tempo indeterminapc, 

de auraçao-da &qedade Dia consatufda será 

~ Po d e r J 1..1d i c i ar10 • TJMA \.J'- '. N' _ SE L O A UT ENT02982 7L6 UNMK U 14 7YGJ325 r:, -, 
• ;:[; rl i fico e dou íé que esta fotocó pi a é reproou Ç-é10 ~i'4;[!1 

~

!:')1·e1 ,Ju uriy 11al , a-1 le11 l il-elfluo-a nus lerri,us º" art . 7° ~~tt•··t'·.,.;, 
"\~ l a I ei 893b/94. Imperatr iz/ MA. 281 031?022 11:32 •39, r:i · . . ·· 

. /\t o 1:J. 18, To tal R$ 5,69 E-nol R$ 5, 14 FERC R$ 0.15 i!J, ~- ;,{ 
FAOCP R.$ 0,20 ffMP R$ 0,20 Consulte em 
l ,l l ps•,' /sei o. tj ma.jus. ili . 

1e1 
do 
c;itl 
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CLÁUSULA 5• - o·&a;d.1 SO(ial â9ia ~-~ ·10.000,00 {deZ mil reaiS), , 
dMdido em 10.000 (dez mil) q~,·:00 vâtot romirral°d'e m 1,00 (hum réaf) cada 
uma, assim subscritas e integralizadas neste·ato em moeda corrente nacional, ficando 
assim diStribufdo: 

MÁRIO CORDEIRO ELOI .... ....... ~..... . ... · .. :. ·· s·.900:quotas1 no valor de~ 6.-000,00 

IVANEIDES ~TOS LIRA .... ...... , .. . : ~-~; :.·~·~q\::JOtas, novalor deR$ 4.000,00 . .. -i·.· . .- ·· .. ,.,.. . . 
TotaHzando ........ . .... .... .... .. ..... .... ..... :.: :··· ···~.OOD.quotas, no valor de R$ 10.000,00 

• , ;,i 

CLÁUSULA 6ª - A res~ili õe~êios .. sócios é na forma da legislaçao 
vigente, limitada ao valor total do capttaf @âl; · · · · · 

CLÁUSULA 7ª - A ~éncia da ·sdciedade ~ exercida pela sócia: 
IVANEJDES SANTOS' LIRA, o qual lera/direito a 'uma retirada• mensal a título de pro
labore cujo valor será fixado em .. comum acordo··entre os sóeios, obedecendo o limite 
máxi~ o permitido pela legislação dà 'impa.to de renda: . 

CLÁUSULA a· - o ~ . aa deÓpminaçãÓ SCCial sera feita peja sócia: 
iVANEIDES SANTOS LIRA, o. qtiaf'assinàsá isoJaâamente, mas exclusivamente 
para os negócios e giro ~ no int~. da própria sociedade,· ficando 
incumbida de todas as operações e _.riptesenta.rã a sociedáde·ativa e passiva, judiciaJ e 
extrajudicial; 

CLAUSULA aa . - · NeR~um.:,~ ~~ s·, ~ ou em conjunto, poderá 
prestar fianças, cauções, avas ou endos$à$--de .favor, em'negócios a~ estranho 
a sociedade, bem como, utilizar o nome da mesma em transações aJ , objeto 
soei.ai ; . • ~ 

~~/-~~ CLÁUSULA 1 Oª - Fica designado Ó :dia ·3.1 de dezembro de:5· '9 
o 

'Y~K_ª reajizaçao do Balanço Patrimonial, sendo que os lucros ou prejuízos · ' 
~ "fàdistribufdos ou suportados pelos sócios, na .proporção de. suas quotas de cap ; 

~ PÁRAGRAFO ÚNICO: .A ~do,,dos:. sócios o total ou .parte dos lucros 
poderão aer déstinados . a formação . <;ie •. reseN8S ou permanecer em Lucros 
Acumulados, até sua destinaçao final, em caso de prejuízos poderá ser levado à conta 
Prejuízos Acumulados, para serem liquidados nos exercícios subsequentes; 

CLÁUSULA 11 • - As quotás da ·sociedade sao indMslVeis, nao podendO 
ser transferidas ou cedidas, sem ·prévio e expresso consentímento dos . sócios, 
cabendo, em iguakiade de preços e condições, o direito de preferência ao sócio que 
pretenda adquiri-ias, caso algum quotista -pretahda desfazer-se de parte ou total das 
quotas que possui; ' · · · · · · - · · · · 

. . ,.. .. ~. 

CLÁUSULA. 1'ia - Qualquer ·um dos sócios que .déSejar retirar-se da 
sociedade deverá notificar o sócio remanescente por escrito com antecedência mínima 
de_ 30 (trinta) dias, levantando-se um ~rçç, . especial ... nesta data apurando--se os 
cre(itos e/ou débitos contraídos durante .o .teropc que exerceu na sociedade; 

;, . 
Pod er J u d i c fario • TJ MA 

_SEL O AlJ l EN T02 9 827T ND YZN JD K N N FEX 21 • '■11,,'Pl(i] 
Cer i fi r.o e dou f& que esta folocop1a é reprod u\.80 ';=-11-: •• .. 
ii,il e.lo ur ,y 11 ,il ,wl ,i1 •l 1i.:a11<.J o-a nus l er ·11os; do m l. 7º .•~":~1 
da l e, 8935/94, lmperatnz/ MA, 281031?022 11 ·33 59 , r;,~·;•. ·· 
/\l o 13.18, Total R$ 5,69 E,i•ol H$ 5,14 FERC R$ O 15 L:J.?·· , 
FAOí_? R$ D,20 FEM P R$ 0,20 Consult em · , 
ll ll ')S J/ sel o. lr ma.J uS.br. ~l 1d! c;ordtlrc 
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CLAUSULA 13• - •o !dedaklt&:1.cte ~~ um aos SOCiOS nao 
acarretará a_ dissolução. ou ~ dâ $óciêdaoê, OSt nWros do sócio que falecer 
exerúefão as quotas. her~, eabehdo ao niàis ,idoso deles; sua r~tação na 
sociedade, ou ·o sóciô r~.---~ -admitir um novo Sócio adQuirente das 
quotas do sócio que ·talecer pagand~:~aQ.$;· ltêQftimos herdeiros,. em doze parcelas 
iguais e mensais, . a primeira 30 (tril"$t)~'dtâg1a»s,d;falecimerrto; . 

~. · •. ·· . . . . . . 

, ~~ 
CLAUSULA 14ª - Os $ÓCÍÇ$t ~laram sob· pena de lei que .não estão 

enquadrados no disposto no Inciso ·!li, dá Arf· 38 da.Lei nº 4. 726 de 13/07/65 bem 
como do contido no Item Ili. do Art:~7fe''ntfltem iV do Art. 74 ào Decreto. n° 57.651 . 
de 19/01/66, alterado pelo DectêtÔ ,Õ4-82'.~2···de 2W10/78, e na conformidade do Art. 
20 dO Decreto Aº 65.400 de 13/10/69'~ê·•(k)$ ;lflGiSÕ ::,ro e 2°, dc·Ari. 147 da Lei n° 6.404 
de 15/12/76. . -~ 

Testemunhas: 

~ _der J ud 1ci ario • T J MA 
, N' §. LO AU T EN T029827UE2 T 5XLPAAD OT P4 1 _ 

. til ,eo e dou f& que esta fo tocópia é ,eproclu,-:áo [~lJ':1[!] 
rei ,Ju ur t\J, nal ac1ltwl, carili u-;, rt us le r· 11os do ,;ri. 7º fl."º·~-1~ ... -
a-l e . 893~194 . Imperatriz/ MA, ?810312022 14:33 06 ~~~ 
lo . 1-i. 18 . Total R$ 5.füJ Emol R$ 5 ·14 FEHC R$ O 1 e [!)~ . il 

FAD~ R$ ·º 20 rEM p R$ 0,20 Con sul ·c,~1 • ' '• 
l ttl ps:1/ selo. t1 ri1a. j us.b1 . . , · ,1 C ...l .. ,, -

,~ l A\n\~1ua Ch 1,,1,s , " 

IVANEIDES SANTOS LIRA 

Leociasill"ll'I~ 

CPFn 
CI n., 1.010 ?nn.r.-,:....,. 

~ 
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. ...• . . . . .. traupo N" 01 l'ARAMt!&irrTIIATUALDUOCEDADE: li 
. Pelo presente instrumento. pa,tieutàr , d& . contrato os sócio& abaoo assinados: 

MARJC> CORDEIRO ELOI, brasieiro; nãtural de Jupi, Estado do Pernambuco, casado sob o regine 
de comunhão parcial de bens. Col'Jl~. ~r.da CI. R~.nº 3577~~-MA e CPF nº 
, 57.543.083-53, nascido em: 26I02/1960, ~te ~ domiçiiado nesta cidade de Imperatriz, 
Estado do Maranhao,. na. Rua 15 de-NO'Wllmbro, r:i° 697,, .~ntro. CEP: 65900-420, e IVANEl>ES 
SANTOS LIRA brasieira. r1~ra1l d~ f>re;Si;lente Outra,·.:.~ QO: Maran!,ão, casada sob o regine 
de COtíiunháo parcial de bens, comerciante, portadora dáCI RG nº 1.164.009/SSP-MA e CPP nº 
333.702.143-34, nascida em; 22Al6/-1~. ~•-:~@lcii!ada nesta e~ .de Jmperatriz. 
Estado do Maranhão. na Rua 15. çjeNovemb'ro/"ri4:9és/ó~i-G.EP: 65900420; únícos sócios da: 
SANTOS & CORDEIRO LTD.A;. ÇQm .~e_na.'R'ua Stiênábáril1 ·no 83-8. Entroncamento. nesta 
~ade de niperatr-iz, Estado do. Marànhãp; C~:J~q~;-:~ _~da ·Nl. Junt:a. Comercial do 
EstadodoManlnhão,soboN~R~.2j20Q44.1879, em,~d~45.()8/1998, ecadastrada.noCNPJ 
sob o n° 02.695.35&'0001:-01. resolvem. assin acleq~àr e.consolidar o contlsl!9 social, mediante as 
seguintes cláusulas: · 

CLÁUSULA 1ª - A responsabilidade de cada sócio é. restrita ao való't~ quotas, 
mas todos respondem solidariamente.pela integral~ do_capia! social; ~ 

CLÁUSULA 2" - A administração da ~~ev ~rá a sócia: IVANEIDt~os 
LIRÃ. com os poderes e aúi,uçõee de 8óçia AdmiriistrâciÓra. a qual assiiará isoladameme, mas 
e,cclµsivamente para os negóc:m e gro estritamente no inte{eSSe da prôpria.sociedade, autorizado 
o uso do nome empreearial, vedado, no entànto •. em atMdades estranbas ao lnteresse social ou 
assumir ob~ em favor de qualquer dos:,q~~(Qµ,~éfé. -terceiros, bem como onerar ou 
alienar imóweis da sociedacfe, ·sem autorização do outro sócio; ', 

CLÁUSULA 3- - AtJ término de cad~,,~~~.;-social, em 31 de dezembro, a 
administnadora pre&tllni coniu-~ de.:suà•irl~çêo. procedendo à -elaboração do 
inventán:>, do baianço. patrmoniaJ,.e do balanço de-resultádôs .económico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, ·os lucros ou. perdas apurados;- -, 

. ... . . ·,. . .:~., • ~.!'." . 

CLÁUSULA 4ª -: A Admilistradora dec~;""sob. . as penas da lei, que não está 
impedida de e)Brcef"S adminisfra9ão da sociedade; por:lei'~. OÚ·em ~de~ 
criminal, ou por se encontrar sob 'os efeilDs deiâ/a'pêi,â'q~_;~, ài:ida'que:tem:perariamen•. o 

::.::a~=~~~:~~~~~ .,;;p._tesa da concorrênaa, contra as_ relações de~~~'9º, ~:P:ª~· ou:propriedàdé. ~ 

• ~~ da modificação ora ajustada ·consó~à-:ae· p dó'riiriátd -~!; com· a ~ihte red~-
~ .. .. ,. ,- .. . .. , ., ... , •., · __ . .. . _ 

• ~USULA 1• - A sociedade gira sob o n~e em~resarial ~~ -& e~'°' 
~~ r ~ 

,A , . V 

Ci-AUSULA · 2- - A -- sociedade -tem sua ·sede· r,. Rua Guanabara, · nº 83-B, 
Entroncementc, nesta cidaQe de· ·trnperatriz, Estado 'db :Maranhão, CEP: 65903-040; 

CLÁUSULA ·3" - O objeto Sóciat·da· ,Soéi.écl~item• por objetM:>:sociat Conlên)io 
vaRtjista • atao•dl■ta . U peiJa • ~ --,anr,,veiculoS -•~ mc;,tocicletas, 
bicicletas, motor. estaoionários, "'8,liai,os,-.tintast.Jerms,ens • ferramilnlas autôrn(itlv8s; 
combustiveis,~•--derlvados;loaaqioc;ht,veioulos;rnanut81t91oe~ 
de veloulcs automoeo,as ... e rnotooioJet:as; ~ :~ .-~ -~ ~ .ffltHNl1tis 4'ftns • 
comâtas, repc~ comercial das·atfviclades -rabomiitncionadas; 

CLÁUSULA 4" ••O ~-. social ♦ deJi$: .. 10:000,00· (dez . mil· ~ 1, dM:iido . em 
10.000 (dez m"' quotas no~nom'lhal'r';;. 0 ~ ·-" ·- l'ltll"..,. n:i.AI\ 'l".Ma uma•.:-inte(uafazadas em moeda .. , ·. . . , ,,,- .... 1-· 
COITeflfe do Pafs, 8SSfflSlf~, ~~ ,,~, Podo, Jud ici ário - TJM A . . Cú' clr::: N º_SELO AUTEN T0 298278HXTT 2U QA OSGC F J O ; ' ..... .J li ~rí1f0 e , dol, _r& q~e esta fotocópia é reprodu,;ão . \O }.zriu or1y_ 11dl , .iute, t1 ca11U o-,, llus ler -11 us •Ju art. ?º 

1 _ . . C 1"' -~e1,893!l/94. lmpcrat r izJMA, ?8103, ?022 14:33 ·39 
\'. "'· .......-::ftr• :J.18 , To tal R$ 5,l,9 E•r1ol ~ 5 14 FERC f-"' q 1 e ' 

'· -~ ·-r ,.-.I AD P R$ O 20 f'Elvl p R$ O ' "" ' ·' 
~ 1·1ll'ris:/ /selo. tj ~;a,j us.1Jr. ' ,20 Consu l t e e,. 

(!)~~[!] 

~~j 
t!lffiW; 

f~ 
f" 

ii~êl-ei tl!lflh, 
:~ikthtRà~t~Bo 

0 ~ OflelflN.iíÍi!1&1 
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IALTÊRAÇÃON°-01 PMA~ÃO:E CONSOLl)~:\CONTRATUALDASOCEDADE: 1 ! . - .·• ~ --oe-,@D~~1ª ·_ 
• ••• • • • • • • • • .. • • • ... , -...... . . ••• • ~QJJOrAS . RS % 1t' 

1 .. " _-·- CORDEIJtQ ELOI . 
,. _.,, . , ... ....... ·: . . . --, ~.000 .. 

· 6,000.00 60.00 
1 fVANEl)ES 8ANT08 LftA 

.. 4.ooo · 4.000,00 40,00 
i Totalizando ....... ...... ;.,- ........................... ~.: ............. 10.000 10.000,00 100% 

CLÁUSULA s- - O prazo de duração da sociedade será por tempo ildeterminado; 

CLÁUSULA .. - As qUQtas sao •indMsh.iels e- não poderão ser cedidas : ou transfen:1as a 
terceiros sem o consentimento dó oútto· s6cio; a'~ncáassegúi'adô, êm igualdade de condições e 
preço direrto de ~ .pài'a a sua àqutéíçãô ·se''posiâ$-~(venda, formalizando. se realizada a 
cessão delas. a all!!!!ração eotrb~I pertinente; ····· · · 

. . • • . . . . . .. 4, '•' • 

CLÁUSULA 7--A~ilidade ~ cãdS sócio é rest1ita ao valai de suas quotas, mas 
todos respondem ~ ~ integralização do capital social; 

a ÁUSUI-A a- ·_ A administr~ da -~ caberá a sócia: IV.ANEJOES SANTOS 
LIRA. com os poderes e atribui96es de S6cla Administradora, a qual assinará isoladamente, mas 
eldUSNamente para os negócios e gi'o ~te,no ~ de próprie sociedade, autorizado 
o uso do nome empre&ariai, vedado, no en~. em ~des estranhas ao interesse social ou 
assumi' ~ em favor de quajquer d0i·qU9~ ® de erceiros, bem como onerar ou 
alienar imóveis da sociedade, sem autDrização do outro sócio; 

,... J.1.10UI A 9A _ Ao · ~- •. de~ -~ ,'.e~ . social . effl 31· de dezembro a '-"-"~ 1.e111dno .. ~ -- -~,-irt,r~ , , 
admittisbadoaa ~ contas 'ustineadas de ··''·' âJ!';1~.,:;,;~ rocedendo a etaboração do ...,.,,...._.,. . J . . -~ ---~· p 
inventário, do balanço pabitriOr'lial e do balanço de resuftados Ekonômico, cabendo aos s6cíos, na 
proporção de suas quotas, 0&. luaos O!J perdas ~ .l,Jrados; , .. 

CLÁUSULA 10 - ~ -ql.\áiro m~~u~:~ téim~ do -~ social, os sócios 
~ sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso; · · 

~é), CLAUSULA 11• - A sociedade podera a qualquer enpo, abrir ou fechar filial ou outra 
~. mediante aiteraçlk) contratual assinada pç,,: ~ os sooos. ~ · 

CL..WSULA 1Z- Os.sócios~. ~ ,G9!TIµrp ~. fixar uma~~ ~lllsaf, a tftulo 

de ·pro raoore·. ~as_~~~~~~- :~~~- . . :_ : · ~ 
CI.ÁIJSUUll 13"- Falecendooo~ QUOi:,uer&ócio, a OQcied-~ 

atiVidadeS com os~.· sucl!iacres e o incapaz. Não M,f1dO possível ou inexistindo i 
destes ou do(s) sócio(s) ~s}, o ~ -de seus~ S8lá apurado e liquidado ·cqm . . 
na _situação patrimonial da soc:iedarte, à datà-'da:· résic:liuçio; verifiCadà ém· l)àánço ·· · 
levantado; 
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E por estarem assim justos e contratados assinam a present.e alteração em 03 

(três) vias de igual eor. · 

imperatriz - MA, 1 O de janeiro de 2005 

-...-Q ;. 
~~~ 

~ 1. 

tVANEIDES SANTOS LRA 
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Cerfi ,cõ e dou f& que esta folocop,a e reprocu.,,a~ 
fi t:ll u riy lldl. ,ulePlica11do-a 11us l';' r11,os_ du arL 7 

a I ei 8935/94. lmpe1atr iz/M A, 28 I0J; 202~ 14 .31
1 
f~· 
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RONALD AL MEIDA COROE~ 
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R. ld Almeida Cor leira 
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ir\ . 
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Cinº ~=-&'SSP-MA 
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EOADE: 

Pelo presente instrumento particular de contrato os sócios abaixo assinados; MÁRIO 
CORDEIRO Et.01, brasieiro, natural de Jupi,_-,Estado do Pernambuco, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, portador da CI RG nº 35775695-9/SSP-MA e CPF nº 
157 .543.083-53, nascido .em: 26/02/1960, · residente e domiciliado nesta cidade de Imperatriz, 
Estado do Maranhão, na Rua 1.5 de Novembro, nº 697, Cen1ro, CEP: 65900-420, e I\IANEIDES 
SANTOS LIRA, brasleira,.natural dê· Pr~idente Outra, .Estado do Maranhão, casada sob o regime 
àe comunhão parcial de ben~, comerciante, portadora da CI RG nº 1.164.009/SSP-MA e·CPF nº 
333.702.143-34, nascida .. e.m: 22/06/1965, ·resicfeme-•,,e:,domicilíada .nesta cidade de Imperatriz, 
Estado do Maranhão, na Rua 15 de Novembro; nº 985, Centro , CEP: 65900-420 , únicos sócios da : 
SANTOS & CORDEIRO ·LTDA .. EPP, .com sede •na Rua Guanabara, nº 83-B, Entroncamento, 
nesta cidade de lmpe~mz. Estado do Maranhão: ·cEP: 6.5903--040, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão, sob o NIRE 2120044í-ô79,. em sessão de 25/08/1998 , e ca ft da no 
CNPJ sob o nº 02.695.358/0001-01, resolvem, assim adequar e consolidar o contra 
mediante ~ seguintes cl6usufas: . ~ 

CLAUSULA 1• - O cap;ta/ soc~I ·que é de R$ 10.000,00 (dez mü reais) já totalm 
integralizado, a partir desta.da1a; é aumentado pa

1
ra ~ ,.1 ~0.000,00 (cento e cinqüenta mil reais}~â 

com aumento de R$ 140.000,00 (cento e quarenta .inã r,ais), dividido em 140.000,00 (cento e ~ .-.. 
quarenta mil quo~s), no valor de R$ 1,00 (um ~~), _cada ur,ia; · 

PARÁGRAFO ÚNICO - As novas quotas subscritas são integralizadas neste ato da 
seguinte forma: •· .. · .. .:~~·f .. -

a) Com a integralização em .lucroe ac::um~~ó#i/ oi{\{.àlPJ de R$ 140.000,CC (cento e quarenta 
mi reais); Passando o total do Capital a ser distribuído em: 

. . . . . . ,,_._ . . . ~ . . . -· 

SOCIOS .. 1 ~UOTAS R$ % 

90.000,00 60% 

~0.000 6,0.000.,00 40% 

ndo ........ .... .................... ... ; ... _. ............. , ........... ,.: .. ;
1 
... : .150.1000 1- 1.50.oop;OO 100% 

··-· .. 

CLÁUSULA· 2• - A- atividade· econôrniéa ~ ' sede· socíaJ que -é, Comércio varejista e 
atacadista de peças e · acessórioS: pata:' veWos .. ;a'utomc,tbrá•,: ,mo1ocicJeías,, bicicletas, motores 
estacionários, m~rltimos; mtas; ferragens e ferrarilêfitas.·aüfotnotivas; combustfveis, lubrificantes e 
seus derivados; locação · de veículos; mahutençio · e · reparação de veículos automotores e 
motocicletas; bem como todas as atividades· mércáritis afins ·~ correlatas, representação comercial 
qas atividades retromencionadas; a partir desta' data-passa á. ser: · · 
4530-7/03COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS , PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES; . 
4541-2/0SCOMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTO.NETAS· . ., . . . . ' ·. . .. <. , ,,:•" .;: ,;,,.'. ,,.,. ' ·' :'·.·,··•·"· :,,... .: .. '·. .. . . : . 

4511-1/01COMERCIO . VAREJISTA ÕÊ 'ÂtftÕMÔ~t.é;êÁ•tlNHONETÉS . E' UTILITÁRIOS 
. NOVOS; . ·- •·. ·: '' 11 1- ,. . ·, · 

4S11-1J02COMERCIO °\/AREJÍSTA DE . AUTÔMÕ{IÊs/ CAMINHONETES E UTILITÁRIOS 
USADOS; 
4789-0J99COMÉRCIO .VARl;.JISTA OI; . . MÁQ.~fNA~,. J;. EQUIPA~,~~TOS PARA USO 
INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS; . > . '. ' ' - . . 
7711-0/00LOCAÇÃ, .. -.~ ,, A .· QMÓYm., .. ~:TIL,l!Á.~~~: ~ MAqUlNAS, PESA-C)AS .SEM 
CONDUTOR; 
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1 ALTERA · O Nº 02. PARA ADEQU eotd.QUDA -O CON?RATUAL DA SOCIEDADE: 

SANTOft4CORPEIR~DA., EPP• 

=i~~==T~A ºHNEUS E CÃIIARAS DE AR N.OVOS E USADOS p~ 

4541-2103 COMÉRCIO VAREJISTA DE MOTOCIC.LETAS E MOTONETAS NOVAS; ~ 
.s41-2104 COMÉRCIO VAREJISTA DE MOTOCICLETA$ E MOTONETAS USADAS; 
4542-1J02COM~CIO SOB CONSIGNÁÇÃO DE MOTOCICLeTAS E MCTONETAS; ~ -
4763-ôJOlCOMERCIO VAREJISTA OE BICICliETAS, . TRJC.ICL0S .... E OUTROS ~lcUL0S ·· ,. 
RECREATIVOS; . . , - . - ' . . . - ......-

4763-ôJOSCOMÉRCIO VAREJISTA oe · EMBARCAÇÕES . E OUTROS VSCULOS 
RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; . . · . 
4512-SAJ2COMÉRCIO SOB :CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTOR:$; ATACADO E 
VAREJO; • . . 
4789..0IOSCOMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS OE LIMPEZA PARA VEiCij!..0$; 
47 41-MMlCOM~CIO VAREJIJJ A DE TINTAS E MATER!AIS PARA. PINTURA; 
47 44-0AJ1COMERCIO VAREJ'18>l DE FERRAGENS.E ·FERRAMENTAS; . 
4732-6JOOCOMÉRCIO VAREJIST,... E LUBRFJCANTES; 
4520..0~1SERVIÇOS DE MANU:t;~:;;Ao E REPARAÇÃO MECÂNICA OE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; ,. .. . .· 
4520-0J02SERVIÇOS DE OU ·FUNJ~l,t, E PINTURA OE VEICULOS 
AUTOMOTORES; 
4520-0A>lSERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E. REPARAÇÃO ELÉTRICA DE \IElcULOS 
AUTOMOTORES; 
4520..0JNSERVIÇOS .DE ALINHAMENTO. E , .· -BAl.ANCEAMENTO DE VEÍCULOS 

. ... ' . ;. . . :~ ,· ) . 
AUTOMOTORES; 
4620-0JOS SERVIÇOS · DE . LAVAGEM, LUBf.tlF.ICA~ÃO -E POLIMENTO DE vEfcULOS 
AUTOMOTORES; ··· · .. 
4520-0J08SERVIÇOS OE BORRACHARIA PARA vefCUJ_OS AUTOMOTORES; 
4520-0J07SERVIÇO$ DE· MANUTENÇÃO E .Rf:PARAÇÃ:o. oe·vetcuLOS AUTOMOTORES DE 
PASSEIO, UTIUrÁRIOS, DE CAJ!GÀS E MÁQUIN,ASJ~E9MAS; -
2950-ôJOOSERVIÇOS. DE MOTORES DE .VácM~,s,~P.PQWÃRIOS {RECONDICIONAMENTO, 
RECUPERAÇÃO OU ·RETlflCA); · ·. ·,·:. •,· ·:; . . 
5229-0A12SERVIÇOS·DE AUTO-SOCORRO (C0ft1 -~ ·Q~}~Y.INCHO OU REBOQUE); 
4543-SAIOMANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCIClçTA& E MOTONETAS; 

CLÁU$ULA 38 - Permane~m em pleno ~~or tod~ as demais dáusuias e condições 
estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade., não ak;ançada pelo presente ins1:rumento; 

·da Cardei. o 
torizado 
Judicii l 
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Pelo presente instrumento J1ar:ti ·cula,r de contrato os soc1os aixo 

assinados: MÁRIO CDRDEIRO ELOI, b.rasileiro, natural de Jupi, Estado do 
Pernambuco, casado sob o regime ·de comunhão parcial de b·ens, comerciante, 
port:ador da CI RG nº 35775.695-9/SSP-MA e ·C?F nº 157.543.083-53, nascido 
em: 26/02/1960, residente e domiciliado nest:a cidade de Imperatriz, 
Estado do Maranhão, na Rua Quinze de Novembro, n• 697, Beira Rio, CEP : 
65900-050, e IVANEIDES SANTOS LIRA, brasileira, natural de Presidente 
outra, Estado do- Maranhão, casada sob . e regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante, · portadora da CI RG r. 0 1.164.009/SSP-MA e CP'F nº 
3 33. 702 .143-34, nas.d-da. ~"': 22/06/J.99~:, res_i _dente e domici li ada nesta 
cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, na Rua Quinze de Novembro, nº 
697, Beira Rlà, CEP: 65900:-050, único_s só'c'io.$ da: SANTOS & CORDEIRO LTDA 
- EPP, com sede na Rua Guanabara, nº 83-s: Entroncament:ó, nest:a cidade de 
Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP: 65903-040, registrada na Junta 
Comercial do Estado do .Maranhão, sob o N-IRE 21200441679, em sessão de 
25/08/1998, e cadast:rada no CNPJ sob o nº 02.695.358/0001-01, resolvem, 
alt:erar o contrato social, mediante as segui.nt:es cláusulas: 

A atividade econômica da sede socia1 que é: 

4530-7 /03 COMÉRCIO A 
AUTOMOTORES; 

OE PEÇAS E ACESSÕRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

4541-2/05 COMÉRCIO 
ll«)TONETAS; 
451.1-1/01 COMERCÍO 

" 
PEÇAS, E A~ESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E 

DE Á1ITOMOVÊIS ' . CAMINHONETES E UTILITÁRIOS . .:- :• ., ,, . . ' ~. -

NOVOS; ''t:· .-. ,·• ' ·:~:i·',: 
4511-1/02 COMERCIO . VAREJíSTA DE ÀUTONÓiiÉIS·~, CAMINHONETES E UTILITÁRIOS 
USADOS; ·.· .. , •. , ;, · . · 

4789-0/99 COMÉRCIO . VARE3XSTA DE MÁQÜI'NÀS ·E EQUIPAMENTOS PARA USO 
INDUSTRIAL; PARTES e· PEÇAS; 
77ll-0/0Ô LOCAÇÃÓ DE . ~IS, · UTIL;J;TÁIUO.S E MÁQUINAS PESAOAS SEM 
CONDUTOR; 

4530-7/05 COMÉRCIO VAREJISTA OE PNEUS E CÃM'A'RAS OE AR NOVOS E USADOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMO~ES; 
4541-2/03 COMÉRCIO VAREJISTA ~ MOTQCIClETAS E:_ MOTONETAS _N()VAS; 
4 s41-2;04 ~p- vARb mA of ~ç(ET 4 , E' )#>~&~: 'úSÀl)AS; 
4 542-1/02 COMttRc:ro so~ ·Q:>NSJ:GNAÇÃt>'.' p~ )4ÔíqczÇL,ÉTÀS E .j4Ê,'.i;t>N€rAS; 
4763-6/03, COMÉ~CIO VAREjISTA DE ·eicrci.Et,AS~ <TRICICLOS . 

0 E OUTROS 
RECREATIVOS; 
4763-6/05 COMÉRCIO VAREJ.:ISTA Dt atS-AA'CAÇÕES - E OUTROS 
RECREATIVOS; PEÇAS. E ACESSÓRIOS; 
4512-9/02 COMÉRCIO SOB CONSJ:GNAÇÃo DE VEÍCULOS Al:.JTC»IOTORES; ATACADO E 
VAREJO; , 

4789-0/05 ~2 VAREJISTA DE PROOL!TOS OE -LIMPE4A PAAA VEÍCULOS; 
4741-5/00 ~lmíl:9}~ AREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 

!~~=~~~ =~O =I$T:.: -~~~~~:i~E~AS; 
4520-0/01 SERVIÇOS D ~Q,,.· ~ - REPA~ÇÃO -MECN;IÇA . OE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; 
4520~0/02 SE~VI:ÇOS DE LANTERNAGEM_ !pu,:_.E"Ul'fIJ~ · E PINTURA OE VEÍOJLOS 

UTOMOTORES; 

4520-0~ERVIÇOS DE MANUTENÇÃO · E• REPARAÇÃO 
.AlJ1rOMO _ • 

~ 'I o ,.,. . V L;=::;;::::;~lliê?",
/\ 

DE VEÍCULOS 
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CLÁUSULA SÉT:IMA - A admi nist:ração da soei edade caberá aos 
soc10s : JOÃO BORGES LIRA E IVANEIDES SANTOS LIRA, com os poderes e 
atribuições de sócios-Administradores, o qual assinará isoladamente ou em 
conjunto, mas exclusivamente para os negócios e giro est:rit:ament:e no 
i nteresse da própria sociedade, autorizado e uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse soda. ou 
assumir obrigações em favor de qualquer · dos quotistas ou de terc ~ s, 
bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem aut:oriz~ção do •~~ 

sócio; . -~ 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término .de cada exercício soci al , em 3~ 
de dezembro, os administradores prestará contas justificadas de su~ .. 
administração, procedendo à elaboração do invent:ário, do balanço ' ~ 
pat ; onial e do balanço de resultados ec9nômico, cabendo aos sócios, na 
propo ~ão de suas quotas, os 1 ucros ou oerdas apurados; 

"?' \ . 

~ CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses segui nt:es ao t:érmi no do 
exerci cio ~~ .ia1, os sócios de11bej-air~~ . ~b:re as contas e designarão 
administra es} quando for o caso; 

. . 

CLÁUSULA DÉCIMA - os Administradores declaram, sob as penas 
da i ei , que não est:ão impedidos de . exercer .: a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virt:ude : de ''• co'ridiinação criminal, ou por se 
encont:rarem sob os efei t:os de 1 a, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou . contra a economia 
popular, contra o sist:ema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA~ Permanecem em pleno vi9.or todas as 
demais cláusulas e condições est:abeleé:idas nos atos constitutivos da 
soei edade, não alcançada pelo presente: ins1:rumento; 

E por se acharem · em perfeito aco.r:do, de tudo o quanto neste 
instrument:o particular foi lavrado, obrigam-se a cumpr.ir a presente 
alteração, em 03 (t:rês) . vias de igual teor., com a primeira via destinada 
a registro e arquívamento na Junta comercial do Estado do Maranhão 
(JUCEMA). 

Imp~.rat:riz - MA, 03 de Agosto de 2009. 

' . 

. , 
-~d" 

. . ::;;~;~~ti:~~ -· : ~· 
.. ,;,. 

t.:.~t . . 
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. . . . 
Pelo preseAte instrumento partia.dar de alt1!r4ção contratual os .sócios abaixo 

assinados: JOÃO BORGES LIRA, brasileiro, solêror &:tmi~~a1t:'r, ~ -da a RG nº 
343285940 . SSP/MA e CYF n<> 785.669.~l-OO, nascido ern: 08/09/1970, residente e 
domiciliado nesta ódade de Imperatriz, ·Estado ·oo .Maranhão, na Rua Tamandaré, n° 824, 
Jardim São Luís, CEP: 659i3-330; e IVANEIDES SANTOS LIRA, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão ·pardal de bens, comerciante,. portadora da cr RG n° 1.164.009/SSP-

. MA e CPF nº 333.702.143-34, nascida em! ll./06/.1965, residente e domiàliada nesta cidade 
de Imperatriz Estado do Maranhão, na Rua Quinze de Novembro, nº 697, Beira Rio, CEP: 
65900-050, úntcos sócios da: SANTOS & CORi>EIRO LTDA - EPP, com sede na Rua 
Guanabara, nO 83-B, Entroncamento, nesta àdade de Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP: 
55903-040, registrada na Junt.a ~dai do Estado do Maranhão, sob o NIRE 
21200441679, em sessão de 25/08/1~; é cadastrada no OIPJ sob o n° 02.695.358/0001-
o~, rescr:vem, alte~r o contrato soàal e . alteraq5es posteriores, mediante as seguintes 
dausutas; / 

~ , '(<)~ 
CLAUSULA 1ª - A denominação da scdedade -é:. SANTOS. & CORDBRO L TDA -

EPP; a partir desta data, passa a ser: AUTOGIRO~ E SERVIÇOS LTDA- EPP. · 

CLÁUSULA 2ª - Fica oiado nesta data á abertura da Filial n° Ol(l'..l;n), ql-ie será 
localizada nesta ádade de Imperatriz -:- . MA, i1~ .:Rua Luís Domingues, n°~ 08, Bairro 
Entroncamento, CEJ>: 65913-000. · · · · · · ~ 

I f ~ 
CLAUSULA 3ª - A filiai exercerá a atMdade econômica de: ~ 

.--1 45_,i:-~--of"T SERV.JÇOS oe ~étQ :~ · ~PA,RAÇAO MECANICA DE VEJC 

~ 452<HJ102 ; =º:~LANTERNAG~ oi.s"'Fo~1LARiA E P!NTURÀ DE VBCULOS 
AUTOIIPTORES . 

. DE ~ liANUTENÇ:AO' E ··•· REP 
Al.lTQIIOTORES. . 
SERVIÇ0S OE ALINHAMENTO > E ,. BALANGEAMENT-0 DE VEÍCUI..OS 

1 AUTOMOTORES. ' . , 
j SERVIÇOS DE . LAVAGelit LUBRIFlCAÇAO E POLIMENTO DE VEICULOS 
· AUTOMOTORES. . .. . - , 



J 

ALTERA(Âo CONTRATUAL N~~04-DA .;oaEDAOE~ -
SANTOS & CORDEIRO LTDA - EPP ~ 

~ 
, . . ~ 

CLAUSULA 4il - Os sócios quaijficados ~ i~-~ ser
por procuradores, legalmente constituídos. 

CLÁUSULA sa - Permanecem em pleno vigor' todas as demais dáusulas e a:>ndiçôes 
~ nos atos constitutivos . da sociedade e alterações posteriores, não alcançada 
pelo presente instrumento. 

Cl.ÁlJSUI..A 68 - Fica . eleito o ·foro de ~ Estado do Maranhão, para o 
exercício e o rurnprimento dos direitos e .obrigações resultantes deste eot rb ato. 

E por estarem assim justDs e contratados assinam a prcSente alteração em 03 (três) 
vias de igual teor. · · 

Imperatriz -~ 18 de Novembro de 2011. 

-Jlffr.'A~~-~ 00 ~ ~ 
- ~ 

~O TE 009'24n1.12i311 . ~ 
SCBO Jú1JERO: 2G11'QM30' ,H.i C ·e" .~ A 
'PI--.: 't1Jll15'2e0 • . ~~ 
~;lCll441679 • . K,~'Ç IIU?OGIROPS;.I\S E $ERIIIÇOS. !. TOA. EPP . . . ... ·. 

. . ~ 

-/i- .. · · 19 AD 133.002 
.·. .' "r~~SCUlA 
.~ - · ., __ i:::,.;::.::;:,.:.a,.:i;::c::;r_,-:c~ w :a:;«7 . - • . - • 



• • • l ••• • • • 
. . . .. ' . . . . ..... 

• 1 - • • . ,, • _' • ' ' ' • • . • .,., • • • • ' • • • • • . . . .. • • •· -... •• • • ••• n 
A~ T~RACÃOJj~ 06 PARA·ADÉQUAÇÃO-E CONSOLIDAÇÃO CCNTR"ÂTÔl'L ÔA st>e1ê0Ao~ e o 2 3 o 

. 'AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS .LTDA - EPP 
G C O e • • • • . Í, 

•. _ . Pelo presen,te instrumento particular de alteração c~ntrit\Ô3l os ~~f abaijo ~s§inados: 
JOAO BORGES LIRA, bras!lei,:o, solteiro, ~dminlstrador, portaéof ela CI RG n°! 3432f36940'SSP/MA 
e CPF _nº 785.669.833~00, · nascido em: 0~0c9/1970, . residente e domiciliado nesta cidade de 
Imperatriz,. Estado do Ma,.anhão, na Avenida R~u! Mariano Alves, nº. _13, Super Quadra 602, CEP: 
~5913-290,, e_ IVANEICES SANTOS LIRA, brasileira, casada sob o regi(Tie de comunhao parcial de 
oens~ comercia~te, port~do~ ~~ CI RG nº 1.164.009/SSP-MA e CPF nº 333.702.143-34, nascida em: 
22/06/1965, residente e dom1c1hada nesta cidade de Imperatriz. Estado do Maranhão, na Rua Quinze 
de Novembro, nº 697, Beira Rio, CEP: 65900-050, únic;os sócios da: AÜTOGIRO PEÇAS E 
SERVIÇOS L TOA - EPP., com sede na Rua Guanabara, nº -83-8, Entroncamento, nesta cidade de 
Imperatriz, EstadQ do Ma_ranhão, CEP: 65903~040, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranh~o, sob o N,IRE 21200441679, em SE!.ssão de 25/08/1998, e cadastrada no ·CNPJ sob O nº 
02.695.358/0001-01 ; reso · - , alterar e adequar ô contrato social e altérações posteriores mediante 
as seguintes cláusulas: ~ · • . ·. · · ' 

-~-

LÁ 
. ~ .. 

C USULA 1ª :...: O e ~- r ÇO da F'illal 01 (um) CNPJ: 02.695.358/0002-92, NJ RE: 
21900227424, em ses.são de 24/11 . · a part,ir desta data passa a ser: na Rua Guanabara, nº.·37.?/, 
Entroncamento, nesta cidade de lmp ' , Estado do Maranhão, CEP: 65913-447. J ~ 

CLÁ-USU.LA 2ª ". O objeto da Sede social, a p~rtir desta data passa a ser. 

l 4530-7/03 
i COMÉRCIO A VAREJO DE P~ÇAS . 'E . ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

~ 

~ C~ 
-~ 
\~ 

1 4530-7/04 
i 
' 
! 4530-7t05 

1 

1 4732-6/00 
j 4541-2/05 
1 

4741-5100 
4744-0/01 
4763-6/03 

j 4763-6/05 
! 
1 4789-0/05 

4789-0/99 

4520-0/01 

i 
I 4520-0/02 

4520..0/03 

4520-0/05 

· 4520-0/06 
j 4520--0/07 

! 
.4520--0/08 
4543-9/00. 
2-950-6/00 

5229-0/02 

AUTOMOTORES. 
' . ~ . ' . 

COMÉRCIO A VAREJO DE )>EÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES . . 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA 
VE"téui;os AUTOMOTQRES. 
COMÉ~Cló VAREJIS:FÀ DE· BRIFIC~'T-ES. ,., · · 
COM CIO VAREJISTA DE 'PEÇAIS rE-; 4:C-eSS RIOS ·' PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS.. · · ·· .;_ '. t · 

!iria eu· ·ara veículos automotores). ;o 
o COM RCIO VA~STA DE M QUINAS E ~QUIPAMENTOS PARA liSO INDUSTRIAL, ~ ; 

-PARTES E PE AS. . . . , . ~ . , ~ ~ 
SERViÇo'S DE MANuttNÇÃO . É · REPARAÇÃO ,. MECANíCA DE . VEICULOS ;; ~ 
AUTOMOTORES. ~ ~ 
SE~VIÇOS DE tANTERNAGÊM :ou:·' ÍHJNILA:RIA VEÍCULOS ~ ~ 
AUTOMOTORES. j n 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA EÍC~O~ ~ ~ 
o U) Q.,l.: ~ AUTOMOTORES. o O: ~ 

SERVI OS DE ALINaAMENTO E · ~LANCEAMENTO'DE VEÍCULOS-AUTOMQT , . 1 ~ 
SER'\LlÇO.S DE LÁV'AGEM, 'tiJBRifICAÇÃCf ' E · POLIMENTO DE VEÍCU rr' 

. AUTOMOTORES. · >< > 

SERVI OS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. e::. -
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MA,NU'.(ENÇ~O E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS P _ ;;· a_ 
VEÍCULOS 'AUTOMOTORES. . . . . 9 · b ~ -

SERVI OS DE CAPOTA;RIA .Ativ.ldades.der {orrna e manuten ;ão de estofados de velculos). 0 

MANUTEN. ÃO,E.REJiARA ·· Ã<liD.ltM0.TÓCiêLETA.S El\10 -0~-TAS~: · . _ · 
RECONl)iCION~O E RECu~t4ç· O DE MOTORES · PARA VEÍCULOS 
AlJTOM.: ro~f-tinca di motores ar.a veíéuió,•â.utomotores), , . . 
SERVIÇOS-DE--íum. . · · .·D.E -YEÍÇUL0.S (Serviço de _Guincho, inclusive a assistência a 

os em estradas • 



i 7711-0/00 

1 7739-0/99 

oo a • • • •• • 
• 4 • • • • • 
o •• •• •• • • • • 

• • • • • • • •• 
:LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS E .MAQUINAS PESADAS SEM CONDUTOR. 

A~UGUÉL DE _'OUTRAS MÁQUÍNÀS 0 E· EQUIPAMENTOS COMERCIAIS~ INDUSTRIAIS 
NAO ESPEC~l~Q~ ANTE~OJ.WENtE . _(M9~ores, turbinas,. máquinas, ferramentas, 
gc~dores; gumcbos, guindastes, empilhadeil'<l..:~ , .. te!hos de usos comerciais e industriais, 
e ua amentos de teste, medi o e controle .. 

CLÁUSULA 3ª - Ó objeto social da.Filial o'.1 (um), a part~ ,data passa a seri 

! 452
0-0/0I SERVIÇOS ºDE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO i\'l!ECÂNICA DE VEÍCULOS 

· AUTOMOTORES. 

! 452
0-0/02 SERVIÇOS DE LANTE~AGEM OU FUNILARLÃ. E PINTURA DE VEÍCULOS 

, AUTOMOTORES. 
1 4520-0/03 

j 4520--0/04 
! 4520-0/05 

i 
1 4520-0/06 

4520-0/07 

4520-0/08 

i 2950-6/00 

i 
1 5229-0/02 

1 
1 7711-0/00 
[ . .7739-0/99 
i 
1 

i 
1 

1 

' 
4530-7/03 

4!;30-7/04 

4530-7/05 

SERVÍÇOS DE MANUTENÇÃO É . REPARAÇÃO ELÉTRICA DEÍ VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. 

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALA.""ICEAM.ENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
SERVIÇOS DE LA VAGEM, LUBRIFlCAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS 
A'.UTOMOTORES. • 

SERVIÇOS DF; BO~CHARIA'PARA VEÍCULOS AUTOMOTQRES. 
SERVIÇOS ·DE I~STALAÇÃO, ~NUTF;!'/Ç:~o -,!!: :.~?AR<\ÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA 1 

VEÍCULOS AUTOMOT.ORES. . . . ... . , . . . . : . .. . , 
SERVIÇOS DE CAPOTARIA {Atividades de reforma e manutenção de estof.ados de veículos). 
MANUTENCÃO .E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETA.SE MOTO NETAS. 
RECONDICIONAMENTO E RECtJPERA'ÇÃO . . DE MOTORES PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES (Retifica de motores oara veículos automotom). 
SERVIÇOS DE REBOQÜÉ DE VElc.iJJ.é.s._'($êcy{ço.:de GtúnchQ, .inçlusive a assistência a 
veículos em estr-a('.las). . . . · · · . ; ,. . 

LOCACÃO DE AUTOMÓVEJS, UTIIilTÁ;JUOS E.~QUINI\S PESADAS SEM CONDUTOR. 
ALUGUEL- DE OUTRAS MÁQUL""IAS .t EQUIPA!'\1.ENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (Motores, turbinas, máquinas, ferramentas, 1 

geradores,· guinchos, guindastes, empilhadeiras, aparelhos de usos comerciais e industriais, 
· equipamentos de teste, medlcllo e controle. 
COMÉRCIO A VAREJO · DE PE.ÇAS E , ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. -
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMARAS DE AR NOVOS E USADO$ PARA 
VEiCULOS.AUTOMOTORES. 

4732-6/00 · COMtRClO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES • . 
4541-2/05 COMÉRÇIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E 

. MOTONETAS. . · ; .. ,. ' ·, , . · ... , ·- .,.,,., 
i 4741~5/00 COMÉRCIOVAREJlSTA .DE TINTAS-EMATERIAIS ·PARA PINTURA. "'~r .. 

1 4789-0/99 
1 
! 

li-mpcza ftlll'a -veículos automotores). ,. ·· . 

Poder J ud i c,arlo • TJ MA 

~ 
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ALTERAÇÃO· NG 05 PARA,:ÁDEQÚAÇÃO E CONSOLiD~ÇÃb CdN.TRÃTQ~ ÔA sb~l~OAOE: . 
l · AUTOGIRO .PEÇAS E ·SERVIÇOS. L TOA. - EPP 

••• o • • •• • 
• • • • • • • 
• eo ••• • • • • 

, • o • • • • •• 

CLAUSULA 4ª - O capital social que é de R$ 150.UOO,00 (cento e cTnqoer1t~•mil'reais) já 
totalmente integralizado, a partir desta data, é aumentado para R$ 400.000,00. (quatrocentos mil 
reais), com aumento de R$ .250.000,00 (duzentos e cin.,q~nta mi! reais), dividido em 250.000 
(duzentos e cinqüenta mil quotas), no valor. de R$ 1,00 (um re@]:5,~da uma; 

forma: 
PARÁGRAFO Ú~ICO .-As npvas quotas subscritas são inte~~das neste ato da_ seguinte 

a) Com a transferência da conta Reservas· de Lucros Acumulados para· a Conta Capital no 
valor de R$ 250.0QO,O.O (duzentos e ci.nqüenta.mil rea,is) : Passando o total do Capital a ser distribuído 
em: ,. 

SÓCIOS lNºQUOTAS I RS o/o 

JOAO BORGES LIRA ., . , l . J . 240,000 · 240.000,00 60,00 
IVANEIDES SANTOS LIRA i 160.000 160.000,00 40,00 

Totalizando ..... ................................................... ' ............ 1 400.000 400.000,00 100% 

. . 
CLÁU$l,JLA 5~ - Será destacado .àci ._capitáLôa: M;atciz,. o valor de R$ 150,000,00 (cento e 

·cinqüenta mil reais), dMdi?o em '. ~O.OUO ·(?entô e 'cinqlienta mil quotas}, n~ lor de R$ 1,00 {um 
real) cada uma, para o capital da Fthal. . . . . • ' · ~ 

"?t, . . . ~ 
~ CONSOLIDAÇÃO . ~ 
~ . •: . ... ·.·,·. ~ 

A vista da~ificação ora ajustada consolida-se o contrato social , co~seguinte 

redação: : °'~ 
CLÁUSULA 1ª - A sociedade .gira so.b o nomeen;ipresaiial: AUTOGIRQ PE_ÇAS E S5RVIÇOS 

LTDA- EPP. ' 

CLÁUSULA 2ª - A sociedade tem sua sede na Rua Guanabara, nº. 83-B, Entroncamento, 
nesta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP: 65903-040. 

CLÁUSULA..3ª - A sociedade da Filial 01 · (um) ·tem ·sua.sede na R\.la Guanabara, nº. ~ 
Entroncamento, nesta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP: 65913-447. 

CLÁUSULA 4ª - O objeto da Sede ~ociai ter.á por .pbjetivo social: 

.!e, 

1·, 
[!)~ 
1;5:";'.~,- ...-i 
;,«-.J, i1 :01 ,,:=, 
1!]~,.~~I!] 

ºº ('\.- l,'"") := 
-~r--~ .-- Q;, !. 

:;_:.mo 

[ 4530-7/03 COMÉRCIO A V~REJO DE PEÇAS E ACESSÓIUOS N'OVOS PARA VEÍCULOS §!~;ti 
AUTOMOTORES. ~ ;: ; g: ffi'"' 

· .. ,';,' . . •• : ;• . . 

COMÉRCIO A VARE.)'0 DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS ~ : :~~. 

Au'fºMOTO
. RES ~ _, -ã..~ 2 ~ 

. • - =>-o '.J') ....... l..,., 

COMÉRCIO ·VAREJISTA DE' PNEUS 'E •·c,tMXRAS DE. AR NOVOS E USADOS PARA ~j i ~~~º 
VEÍCULOSAUTOMOTOJ,tES. . -. :~~ ';; bf~~ 
COMÉRCIO:VAREJISTA DE.LUl3RIFJCANTES. - . . . i~] lê~(L 
COMÊRCJO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PA-RA MOTOCICLETAS E ~~ "'~~:e-~ ,,: . NE S 1- :, . <)) e') L -

MOTO TA . ;;;~ e:,-~ a.~ ~ 
4741-5/00 COMER.CIO V.ffl.EJISTA DE TINTAS E MATERIA!S PARA PINTURA. ,... !;~ ~l -:;;~; .....,,.,;,.,., / 1v.- ~ -,: :,_ .,,- à ::: ' •'1t.· · ~, -, o

0
1a, º = 

( 

_, "0 __ 1-- . 

. ,,. .. ' w <)) ::n-" . .,,, o 
//. ~ \ <I) -M:O a::ãj /C , ,, . 18 s ~~ '!:. 

~~~ ~ rQ1c) z~i~:~ ~ 
·~. ÍI', . ~ .Q/ D •~ .::; <( ::: 'A - 4 U.::-c<1.:.. .:= 

4530-7/04 

4530-7/05 

4732-6/00 
4541-2/05 

o 
..J ç 
~ '-'·1 

o 
"' 
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ALTERAÇÃO N°05 PARA ADEQUA ÃO E CONSOLIDAÇÃ°O CÔNT~TtfAL bA ~obtoAOE: J 

4744-0/01 · 
. 4763-6/03 

4763-6/05 

AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP 
a• • o 
• • • • ee • • • o•• a o 

coMtRcIO VAREJI$TA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS 
RECREATIVOS. 

• • • • •• •• • • • • • • 

·E OUTROS 

•• • • • • • • •• • ••• 

VE1CULOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; 
PECAS E ACESSÓRIOS. 

4789-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANE!f TES DOMISSANIT.<\.RIOS (Produtos de i 
limneza oa,a veículos. automotores). ,; . i .... 

j 4789-0/99 COl\f.ERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E EQUIP~ x os PARA USO INDUSTRIAL; 
PARTES E .PECAS. · ' 

1 4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO É REPARAÇÃO '~ICA DE VEÍCULOS 
l 

AUTOMOTORES. i 
! 4520-0/02 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU -FUNILARIA E TURA DE VEÍCULOS 
1 
i AUTOMOTORES. 

1 4520-0/03 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E .REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS 
1 AUTOMOTORES. 
i 4520--0/04 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

14520-0/05 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. 

4520-0/06 SERYICOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
4520-0/07 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, ~UTENçio:~;REP-"'RAÇÃO OE ACESSÓ~OS PARA 

• • • •. •, • I\ ~ .. •' .. 

VEf CULOS AUTOMOTORES. . . · · . 

i 4520-0/08 SERYICOS .DE CAPOTAR,IA.(AtMd~d.ef.d~ rcf'drciifê µianuicnç!o de ~tr:>fados de veículos). 

4543-9/00 MANUT'ENCÃO E REPARACÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS. 
·j i950-ó/00 RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS 
1 AUTOMOTORES (Retífica de motores para velculos automotores). i 

5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍC.ULOS ,(Servj,ço de. Guincho, inclusive a assist-ência a 

veículos em estradas). 
1 7711-0/00 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS E MÁQUINAS PESADAS SEM CONDUTOR. 

l . . .. 

; 7739..(J/99 ALUGUEL D.E OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAlS 
l 

ESPECIFICADOS ANTERIOR.l\1ENTE · (Motores, turbinas, máquinas, ferramentas, 
' NÃO 
; 

~&'> 
geradores. guinchos, guil)dast~, empilhadeiras, aparelho~ de usos comerciais e industriais, 

i eauioamentos de .teste, mcdlcão o eontr-olc . . ·. . . 
·<" ~~ 
~ 

CLÁUSli - O capital · social da sede é de R$ 400:000 ,00 (quatrocentos mil reais), 
dividido em 400.00 (quatrocentos mil) quotas no valor. nominal de R$ 1,00(um real) cada uma, rJ .. ~. 
integralizadas em moeda corrente do Pais, assim subscritas: ~ ~ 

,, 
' . ·NºQUOT:AS RS % 

1 

JOAOBOR 240.000 240.000,00 60,00 

lVANEIOES 1.so.000 160.0.00,00 40,00 

400.000 400.000,00 100% 



1 4520-0/01 
i 
/ 4520-0/02 

•• • • • • • •• • • • • • • 
• • • • 11 •• • • • • 

• • • • • • • •• 
• • 

CLA·us • •• • • • ••• • ULA ôª - O objeto social da Fiflal 01 (um) terá por objetivo social: ,--:. 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E · · REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS ~~-
AUTOMOTORES. 1~ 
SERV[Çps . DE LA!'JTERNAGEM .- ·ou ' FUNILARiA E PINTURA DE VEÍCULOS ~ 

, AUTOMOTORES. ,__ 

l: 
452

0-0I0
3 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO- · E\ · REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS ~ , 
AUTOMOTORES. ~ 

. 
452

0-0/0
4 

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTO~. 
/ 

4
SZO-O/~ , SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO .E POLIMENTO DE VEÍCULOS 

, '"y' ! AUTOMOTORES. . . . . -

! 452
0--0/06 ' .. SERVIÇOS, DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

i 
452

0-0/0
7 S{!:,\'IÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPAR.\Ç.4.0 DE ACESSÓRIOS PARA 

l . vEtcú.1._os AUTOMOTORES. . 

4520-0/08 SERVla)ll DE ·çAPOTARIA (Atividadés'de· reforma e manutenção de estofados de veículos)_. 
I 4543-9/00 MANUT'RNÇÃO E REPARACÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS. 
l 2950-6/00 RECONDICIONAMENTO E REC_UPERAÇlO DE MOTORES PARA VEÍCULOS 
li u o 
: 5229-0/02 

A T MOTORES (Retífica de motores cara veículos automotores). 

S~VIÇOS DE R!;BOQUE DE VEÍCULOS (Serviço de Guincho, inclusive a assistência a 
veículos em estradas). 

/ 7711--0/00 
1 7739-0/99 
! 

i 
1 4530-7/03 

! 4530-7/04 

4530-7/05 

4732-6/00 
; ·4541-2/05 

l 
! 4741-S/00 

4744-0/01 
4763-6/03 

1 4763-6/05 
i 
! 4789-0/05 
J 

1 

· i 4789-0/99 

i 

LOCAÇÃO l>E AUTOMÓVEIS, UTILlTÁIUOS·:E MÁQUINAS:PESADAS SEM CONDUTOR. 
ALUGUEL DE ou~ MÁQUINAS E EQt/IP.AM"ENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (M9torés~ turbinas, máquinas, ferramentas, 
geradores, guinchos, guindastes, empilhadeiras, aparelho! de usos comerciais e inçlustriais, 

, cqulpam'cntos de teste, medição e controle. 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ,4.ÇESSÓR!OS USADOS fARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. 
COMÉRCIO VARE.JISTA .. DE PNEUS , E CÂMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA 
VEÍCULOS- ~üTOMôTORES. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES.- . 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTA-S:·E.:MATER!AISPARAPINTURA. 
COMÉij.CIO VAREJISTA DÉ FERRAGENS E FEQ.RAM'.ENTAS. 

· COMÉRCIO VAREJISTA DE BIÇIÇLETAS, _ .. TlUCICLOS . E OUTROS VEÍCULOS 
RECREATIVOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; 

! PECAS ~ ACESSÓRIOS. . . . .. . . . . 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SAN:E.~NTES DOMISSANITÁRIOS (Produtos de 
J im_pcl:ll"para veículos automotores)_.. ., · . -ff~ 
ôÓ~RCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTI\~\,; 

, PA~{re,$,.E PEÇAS. · ~ 
,~ -~ 

. . ~ 
CLÁUSULA 7ª - ~ , ital da Filial 01 (um) sef'.á .no,;Valor de R$· 150.000,00 (cento e cinqüe~ 

mi! reais), dividido em 15~ . (cento e cinq_Oenta mil quotas), destacado do capital da _Matriz. ~ 

CLÁUSULA a• -O prazo de duração ~e sociedade será por teA1po indeterminado. t~ ~ 

Pode r J ud ici a.rio· T J MA 
N (!; LO AU T EN T0 298278ESGOKJP88FAPD1 5 _ 

GerHÍÍcti- e dou íé que est a íolocópia é reprodu,;.:l ~ 
fiel o l rly ,mi l , a.1ttJ1 l icc111do-d IIUS l!:Wll(J S do art. I 

- datei !!935/94. Imperatriz/ MA, 78 103, 202 2 14:_3? 09 , 
/\to : 13. 1 B, Total R$ 5 ,fül Ernol R$ 5, 14 FEHC R$ 0 .1 fi 
FAOCP R$ 0,20 r-EMP R$ 0,20 Co11$ult e em 
l rtl ps:/ / sei n. tj n1a.j us. llr . 
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ent utorizado 
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ALTERACÃO Nº 05 PARAADEQUACÃO E CONSOLlDAÇÃ-Ô do~r-~rtf.(L bA io~1ioADE: "í.:: J}s 

· AUn)GIRO PEÇAS E SERVIÇOS L TDA - EPP 
•• • • • • •• • • • • • • • • o. • • • • .. • • • • 

, • • • • o • o • 
CLAUSULA 9ª - As quotçiS são indivisíveis e não ~etão ser cedidas ol!-rlan~eridas a 

terceiros sem 6 consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração c;óntratual pertinente. · · 

CLÁUSULA 1 Oª - A responsabilidade de cada sóçio · é restrita ao valor de su quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. ~~ 

~~ . 

. ~ . ,E; 
. . . ~ 

CLÁUSULA 11ª - A administração da sociedade caberá aos sócios: JOÃO BORGE~ RA E 
!VANEIDES SANTOS LIRA, com os poderes e atribuições de Sócios-Administradores, os quais 
assinarão isoladamente ou. em conjunto, mas exclusivamente para os negócios e giro estritamente no 
interesse da própria sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas a.o int~resse social ou assumir obrigações· em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

~' 
CLÁUS\:3LA 12ª - Ao térm e cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, prqcedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultados eçonõmfco, càbenáo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os !ucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA 13ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es} quando for o caso. 

· Cl~AUSULA 14ª _ A sociedade poderá a qualquer tempo, ~brir ou fechar filial ou outra 
dependência, medianle alteração contratual assinada por todos os sócios. 

. -
CLÁUSULA 15ª _ os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

"pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 16ª _ Falecendo ou interditado gua!_qu_er soc10, a socieda~e 9o~tinu~rá suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o inc.ap~. · !'J_ãó· ·_sendo posslvel ou mexist1~d~ interesse 
de ou do(s) s6c-io(s) remanescente(s) , o valor de seus haver~: será apurado e hqu1d~do com 
ba situaçêo patrimonial d~ sociedade, à data da resolução , vermcada em balanço esp~ lmente 

levan 

~~ --- ' 

~ . 

PARÁG~ ÚNICO: O mesmo procedimento 

sociedade se ~-ª·· em relação a seu sócio . . 

será adofado em outros casos 

poder Jud lci àriro·oi~~~T3 1CNB 81 
1 N'_SELO AU TEN T0298t ' rotocó pia é reproc!u<;;àO 
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/\to . ,:i. l tl . Total R$ 0 ,

6 R$ 0 20 Consulle ern 
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ALTERA ÃO Nº Oõ PARA ADEQUAÇÃO S CONSOLJDAÇÃ0° C~~~T;~t ~A ~~~~DADE:, é{J ;1 

.AUTOGlRO PEÇAS E SERVIÇOS LTDÁ. EPP v-6 
•~ o a o • ~• • 

e QC o o e o 
o e _• 9•• • o • • 

, o • • • • • • • 
CLAUSULA 17ª - Os Ai:!mlnlstradores declaram. sob as ~rtc$ da lei, que°não ~o ithpedidos 

· de exercer a administração da sociedad~. por lei especial, ou em virtude dta condenação criminal, ou 
por se · encontrarem sob, os efeitos dela, a pená que vede; ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevadcação, peita ou subómo, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra · o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações .de consumo, fé pública, ou propriedade. •~ 

CLÁUSU~ 1 a• .. ; Perm.anecem em _pleno vígot todas as demais cláusulas e condiçõ~ . 
estabelecidas nos atos constitutivos da . sociedade e alterações posteriores, não alcançada pelo ~ 
presente instrumento. ~-

Í/c :1~. 
CLÁUSULA 1sa.-.fleç1 e1 o o foro cie lmperatriz,.Estado do Maranhão, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultant~s deste contrato. 

,'<~ 

E por- estarem assim justos e contra,tados assinam a presente alteração em O? (três) vias de «, 

igual teor. ~V 
~, 

✓l'J 

' 
'(" I 
~ ~ ...,-

oder J udiciârio - TJMA 
N' se1.,o lutENT0298278LMCG.IL2Vl'P8S rx12 _. 

Ce r r!icÕ e dou~ fé que esta fo tocopia e repro_clu\,a~ 
fiel do urig ,mil , ,i..1tel'lic,mJ o-a 11us termos do/ ~; ·)

6 da Lei 8935/94. Imperatriz/MA, 28 / 03120 22 1 . 
1 

, 
•,t · 1318 Tutal R$ 5,69 Ern ol R$ 5,14 FERCR$ U. 5 

Imperatriz - MA, 30 de Julho de 201 3. 

__j ~.lÃ.d. 
IVA~E,tO~ SANTOS LIRA r A~f_p. R$ 0 ,20 n=tvtP R$ 0 ,20 Consulte em .. 

l1 tt ps/ / sei l). tj n,a.jus. lir, tà ,:.Jrne\àa e ,rde1ro 
®ª ente r:,..utoi itaclo 
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'CERTIFICO.O REGISTRO EM\9/08/2013 
·soá o ·~OMERO: 201:i0ssr951 
Protoc:clo: 13/059796-1 

: Emptasá:21 2 004'4157 g 
AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS L TDA :ã?F 

~ Nº AF 031.557 
LÊÕINIC5 8118'10$ OA FONSECA 

1;:i:::::f';,;:-r,401~ r.::cf.t. l 
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ALTERACÃO:N°·os..:t~ÃAA ADEQUAÇÃO e coNsoL1o'"AçÃO côNiRÀruÃLÕÃ soc1e0Aoe: ~/-2 J> 
'AUTOGIRO PEÇAS E SERVlCOS LTDA - EPP > 

. . . 
_ Pelo presente instrumento particul?r ·de a!tef?ç:lo coõtratuil os :sócios :abàix~ assinados: 

JOAO BORGES LIRA, brasileiro, ·solteiro, administrador,·p.ortàdor dà.CI, RG nº. 343285940 SSP/MA 
e CPF nº 785.669.833-00, nascido · em: 08/09/1970, . residente e domiciliado nesta cidade de 
Imperatriz, Estado.do Maranhão,· ria Av~nida Raul·. Mariano Alves, nº. 13, Super Quadra 602, CEP: 
65913-290; e IVANEll'.?ES SANTOS LIRA, brasileira·, ~ada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante,._portadora da CI RG.nº 1.. 1$4.009/SSP-MA e CPF nº 333.702.143--34, nascida em: 
22/06/1965, residente e dom_iciliada nes~ cidaç:ie de ·1mperatrlz, Estado do Maranhão, na Rua Quinze 
de Novembro, nº 697, Beira Rio·, CEP: 65900-050~ únicos . sócios da: AUTOGIRO PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA.: EPP, coi:n sede, na RUa·,Guanabara,.nº a3·.s. Entroncamento, nesta cidade de 
Imperatriz, Estad9 do ." Maranhão, CEP: ·s5903-04ô, registrada na Junta· Comercial dÓ Estado do 
Maranhão, sob o NIRE 21200441679, em•!$.e$Sáo. d'e 25/08/1998, e cadastrada no CNPJ sob o nº 
02.695.358/0001:.01, resolvem, àlterar:e adequar o contrato social e alterações posteriores, mediante 
as seguintes cláusulas: · 

4530-7/03 · 

4530-7/04 

4530-7/05 

~CIO A ·VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRI~ NOVOS PARA vEíCULOS 
A'UTt>;MOTORES. · · 

COMÉRCTO A VAREJO DE P~Ç~~ -~' .ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. · · ·' · ·,' '. ;.; !: : >,I· . , ., 
COMÉRd:O A V AREJO DE P:!\'El!MÁTI.êôs E:êÂ.\.fARAS-DE-ÀR iNovós e usados). 

1 4732-ó/00 COMÉRciO VAREJISTA DE LUBRIFÍCÁ.ffl& : 
i 4541-2/05 

4741-5/00 

4744-0/01 

4763~/03 

4763--6/05 

1 4789-0/05 

4789-0/99 

4520-0/01 
: 

4520-0/02 

1 4520-0/03 

,CO!\a:RCIO VAREJISTA DE PEÇAS · E ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS :E·MAn:RIAIS PARA PINTURA. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE F.ERR.ii'GENS_.E·FERR.uiENTAS •. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE : -''BlCICLÊTÁS, . TRICICLOS ' E OUTROS VEÍCULOS 
RECREATIVOS. 
COMÉRCIO VARF.JlSTA DE EMBARCAÇÕÉ(E OUTROS VEÍCULOS RECllEATIVOS; 
PECAS E ACES8ÓRIOS. . .~ · . . 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ·PRODUTO.$;_SA,l~EANTES-DOMISSANITÁIUOS (Produtos de 
limoeza, ~ra veículos âuto~ot~~{ . . ·. : · · '. "· - ·· ,- · · · 
COMERCIO . VAREJISTA . · .DE .. OUTROS . . P.RODUTOS NÃO ESPECIFlCÂDOS 
ANTERIOR.1\1ENTE (Qi.Í'lrà5 e Dr:enarãd6s o·ára incêndio; auinaJJilharias oara uso aeríeola). 
SnYIÇôS · DE l\{ÀNUTENÇ.lo·' E' .. REPARÀ.Çi\0 MECÂNICA ' i>E . VÉÍCULOS 
AÚTÓMÕroRES. , 
SERvtÇOS DE .LANTERNAGEM ÓU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍ~S 
AUTOMOTORES. " 
SERVIÇOS DE MANCJn.~ÇÃO E ~:A.RAÇÃO ~tTRICA DE VEÍCULOS\; 

1 
1 4520-0/04 

AUTOMOTORES. , . . . , . 1 r~ 
~~,..-:-0-+-,.:.:,~~l\'l~. Ç::::0.::,S.::,;D::.:E=AL:::::..INHAMENT ______ o_.E-.BALAN....:...-C--:E-A-ME.!-:--NT-:-0:-::-:DE~VE=Í.::CULO=::-· =-s=-A-:-:1::=-:JT·O :::M-=~=~=o:-::R:=tES:-=·-. -t ',~ 
4520-0/05 

4520-0/06 

I 4520-0/07 
1 
1 

LI 520-0/08 
!!' ISJ3-9/00 

~50-6/00 

5229-0/02 

SERVJ;ÇOS DE LAVAGE;!.'\1'., ~~~CAÇÃO . E .. PO~O .DE VEÍCULOS \ ~ , 
AUTOMOTO~S. . . . . . ~ · 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍG{)LOSAUTOMOTORES, . 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,:MAi~UTENÇAo· E .REPARAÇÃO _DE ACESSÓRIOS PARA 
VEÍClJLOS AUTQI\iO.TORES. . . . . 1 •• 

SERVIÇOS DE CAPOTARIA (Aiívidad~ df nforma e manutéiicão àeestnfados de veículos\. 
MANUTENÇÃO E REPARACÃO. o:e:MÓTOC!CLETAS E MOTONETAS; 
RECONDICIONAMEllc'TO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEíCULOS 
AUTOMOTORES (Retfficàde motores narà'lVeículos automotores). : , · 

SERVIÇOS i>E :REBOQUE DE VEÍ':CUL-0.S'.(Ser-viço de Guincho; inclusive a assistência a 
veículos.em ettl"lltfa~, · ·-·. · ·· · · · ,, 

'-----...... --,,-;-a Poder Jud1ciarlo • TJMA i!j, 
/ ~:•, N SELO A U TENT029827R NZDNZU4KA TL EV04 r.:11,,• ,r.:, - \. . 

.J / A' , C' .ifi cÕ ,e dou í& que est a Fotocó pia é reprod u,;ao ~:,,,~ ~ ..> 
",_ lli,I ,À> (; fly1m1I, au le 11 l1 c.·,füu o- ;; /\OS l EWllOS do ar l. 7 ° t:•:'j",;;;:~i' 

' d 'B93f)/ 94. Imperatriz/ MA, 28/ 03120 22 14:11·32 , r:;i.!~: . ·· 
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ALTERAÇAO N!' 06 PARA"ADEQUAÇAO E CONSOLlüACAO CONTRATUAL DA SOClEDADE: 0 

i 7711--0/00 
l 1119.5199 
i 
l 
l 4923-0102 

1 

4924-8/00 
' 4929-9/01 

7732-2/01 

7732-2/02 
7739-0/99 

1 7739-0/03 
i 
1 
1 4211/1-01 
1 
i 

1 
4213-8/00 
4313-4/00 
4391-ó/OO 

l 4399-1/03 

AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS ~ TOA - EPP ,;,~ c9 

LOCÀCÃO.DEAUTOMOVEIS SEM CONDUTort.· .-.- . - .-.-.- .-.--- --·---· -~% 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANPORTE NÃO ESPECIFICADOS ~ 
A.1\'TERIORMEl'll':TE, S~ CONDl:TfOR (Ônibus, microõnibus, vans, caminhões, caminhonetes, • 
motocicletas, triciclos, quadriciclos, trai~ers, reboaues, semi-reboaues e similares). 

SER:VIÇos·.DE, TRANSPORTE ·DE.PASSAGEIROS - WCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOtORISTA. . . . ' · · · 
TRANSPORTE ESCOLAR. .. 

TIU.NSP()RTE RODôVIARIO ·COLÉ'l1VOS DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL. 
ALUGUEL DE MÁQUINAS ·E:EQUJi'>AME~'TQS PARA CONSTRUÇAO SEM O.PERADOR, 
EXCÉTO ,4..NDAJ:MES ffietoi,eiras; .t~tores; ~~vadoras, motoniveiadÓras e simila~). 
ALUGUEL DE ANDÀIMES. . . . . . · · 

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUL"'AS E EQUIPAME.,'TOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 

NÃO ESPEc:mCAD0$-ANil;RIOR.¾E!""I'E, SEM OJ>ERADOR (Motores, turbinas, máquinas. 
ferramentas, geradores, . guinchos, gúinãastes,· etripi!hadeiras, apa~os de usos comerciais e 
industrias, equip~entos de testes, medição e controle, contêiners e outros tipos de máquinas e 
eciuioamentos). 

. ALUGl.JEJ, DE PALCOS, COBERTURAS E OT.JTRAS ESTRUTú"RAS DE USO TEMPORARIO, 
EXCETO ANDAIMES (Aluguel e leasing operacional, incluindo montagem de: palcos, coberturas 
e estândes para qualquer uso, tabuleiros de feiras, sanitários químicos para uso em eventos e 
outras estrutura, de uso temoorário). . . 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS É- FERROVIAS (Constru·çao e recuperação de auto-estradas, 
rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos, pavimentação de .auto-estradas, 
rodovias e outras vias não-urbanas, POntes, viadutos e túneis). • ., 

OBRAS DE URBANIZAC.Ã.O- RUAS, PRÀC.AS E CALCADAS. 1-,. 

OBRAS.DE FUNDACOES. "'..d~ 
OBRAS DE ALVENARIA. V.-
CONS'FRUÇÃ() DE ED.Ili'ÍCIOS. (Ç~ -e residências unifamiliares, cdificlY' residenciais 
multifamilians, consultórios •e . clin~ · médi;:às; · ·escolas, escritórios comerciais, hospitais, 
restaurantes, armazéns ~ depósitos, estádios esportivos e quadras cobertas, penitenciarias e 
presídios, lojas,· galerias e centros comerciais, refonnas, manuten~ões _correntes, complementaçks 
e alterações de edrficios de aualauer. natun:za). ·· 

i 4299-~ CONSTRUÇÃO DE INS.TALACÕES ESPORTIVAS.E RECREATIVAS. 
1 4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PIST.-\S. RODO VI hn A~ E AEROPORTOS. 
1 4221-9/02 CONSTRUC:AO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICÃO DE ENERGIA ELETRICA. 
1 4222-7/01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE. ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
1 CONS'FRUCOFS CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE JRRIGA('..l.O. . 
! 4222-7/02 OBRAS DE IRlUGACÃO. 
1 4292-8/01 · · MONT-AGEM DE ESTRUTURA METALICA. 

4292~/0l' OBRA.S·DE MONTAGEM INDUSTRIAL .. 
1 4311-8/02 . PREPARACAO DE CANTEIRO E-LIMPEZA DE TERRENO. 

·. 4321-5/00 INSTALACAOEMANUTE.'lllC.l:OELETRICA. 
1 4322/3/01 •INSTALAcoES .HIDIUUIJCAS EDE GAS •. ·· 
l 4322-3/02 lNSTA;LAÇAO E MANü."'l'ENÇÃO DE SIST.Ei'\iAS 'CE:VI'RAIS DE·'AR CONDICIONADO, DE 
1 VENTILACÃOEREFRIGERA<'lO . ... ·: . . . . 

4322-3/03 INSTALACOE.i DE SISTEMA DE PREVENCÃO DE INCENDIO. 
l 4329-1/01 INSTALACÃODEPAINEISPUBUCITARIOS. · 
, 4329-1/04 MONTAGEM E INSTALAÇAO D~ SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
1 SINALIZACÃO.EM VIAS PÕBUCAS. PORTOS E AEROPORTOS. 
! 433()-4/03 OBRAS DE ACABAMEl'ffO EM GESSO E ESTUOUE. 
1 4330-4/04 - SERVICOS DE· PINTIJRA DE EDIFlCIOS E.'I\II GERAL. 
1 4399-1/M. ".. PERFURACAO E.CONSTRUCÃÓ DÉ-POCOS'i:jE AGUA. 
1 431Uí/OO ..._,✓ 11 PERFOltA<:.:oES E SONDAGENS. . .. . 

..,o rdeiro 



r------,c----,-------------·-=-·~·_;..·~ - \ 
ALTERAÇÃO _N° º06 PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CÕNTRATUALDA SOCIEDADE: 

AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS LTOA - ,EPP. e;: . 
. . :,'• .. '. 

'I 4-:--::7:--:-44-0-:--:-:-199=----r-:c:-::o:-::-MER-=-=:-:a=o-=-v:-AREJIS==T--A---DE-c--'MA,,..· _,T __ E_RIAI..,. __ s_D..,...E.,....ctiNstRÚ ÃÕEMGERAL. 
474:Z-3/00 CO CIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 
4743-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS • . 

4744--0/05 CO. CIO VAREJISTA DE IMATERIAIS DE CONSTRUÇAO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE Cimento, 1

rtas, ·anclas,.moldur .ETC). 
1 2330-3/01 
l 
j 2330-3/02 

2330-3/04 
! 2330-3/05 
l n30.3199 
1 

' 
3600-6/02 

1 3702-9/00 
' f 3811-4/00 
• I · '. 

81214/00 

FABRICAÇAO DE ESTRUTUR15 P -MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, M S 
E SOB E.'l'llCOME.1'!DA tacas, stes dormentes viaas e aduelas • 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATQS- DE CIME.~tô PAR.\ USO NA CONSTRUÇÃO (Tijolos, 
lajotu, guias, bloquetes, meios-ríps, canos, manílbas, tubos, conecções, ladrilhos e mosaicos de 
cimentos marmorite e ranitina ·1 . 

FABRICAÇÃO DE OUTROS TEFATOS E .PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, 
FIBROCIMENTO GESSO E MÂTERL<\IS SEMELHA.'IUES. · 
DISTIUBUICÃO DE AGUA POR CAMINHÕES. 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO,"EXCETO A GESTAO DE REDES. 
COLETAS DE RES UOS NAG-PERIGOSOS (De origem doméstica, urbana ou industr\al por 
meío de lixei veículos ca m · etc .. 
LIMPEZA EM P 10S E EM OMICILIOS (Serviços de limpei.a geral de prédios de qualquer 
tipo: residências, escritórios, fábrjcas, armazéns, hospitais, prédios p6blicos e outros prédios que 
desenvolvem atividades comerciai&-e de servi os• •. 
~UNIZAÇAO E CO!lii'TROLE , ~ -PRAGAS -URBANAS (Serviços de dedetização, desratização, 
desca iniza e similares • ' . . . . . · · 
ATIVIDADES DE LIMPEZA :NÃO ESPECIF1CADAS ANTERIOMENTE (Atividades de 

:~.IPP.!Jlc.i~ e de tratamento de pisfinas, atividaqes àe limpeza especializada como a limpeza de 
inés, de fornos, . incine_rad~res; .. CJ.ildt~ , quto-s . d_e . ventilação e d~ refrigeração de ar, 

a . idade de limpeza em· trens, ~íhü~ elI!barcaçõl!S, limpa.a do interior de tanques marítimos, 
-l~J?eza de ga~ limpeza d~,·ruas,}impeza de- caixas de ~ e caixas de gordura, e outras 
atiV1dades de lim eza>'em era! ; · · • : · _. ·· ~ 

' 
' ! . 

i 

·~ 
~ 

. CLÁUSULA ~ - O objeto soqial da 
21900227424, a partir desta data passa a :;er: 

. l 

Filial 01- (um), CNPJ . ot:' .358/0002-92, NIRE: ·~ 
. ~! .i 

-SERVIÇO~ · DE MANUTENÇÃO E !REP.mAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. f · . 
SERVIÇOS DE LANTERN~ . OU FUNILARIA E PINTURA DE_ VEÍCULOS 
AUTOMOTORF.S. . 

452 ºSERVIÇOS DE MANCJ'I'.ENÇÃQ . E; :REPARAÇÃO ELÉ1RICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. . l. ,· . . 

4520-0/04 SERVIÇOS DE.ALINHAML,"IO E,B.ALANCEAMENTO DE VEÍCm,os AUTOMOTORES. 
4520-0/05 .SER - ÇOS . DE LAV AGEMi ·--,.:Lú.BRÍFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES. 
4520-0/06 
4520-0/07 SE~\-"IÇOS DE lNSTALAÇÃÜ➔ MANUTE.'l\lÇÃÓ E REPARAÇÃO DE ACÉSSÓRIOS P.ARA 

VEICULOS Aü'TOMOT()RES. i . . 

4520-0/08 SERVI OS DE CÂPOTARIA· .• üi:vidades cle.refôrma,e nianuten o de estofados de veículos 
4543-9/00 MÀ.'l'llUTENÇÃO E REPARAÇÃ. DE MOTOêIC.....ETAS E MOTONETAS. 
2950-6/00 RECONDICIONAMENTO E i RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES (Retífica de motores ara ~cicul automotores • - :?1,.. 

·5229-0/02 SERVIÇOS DE REBO.QUÉ DE1VEÍCULOS (ServiçQ df (i.uinc_bo, inclusive 8 
•. 1 ;.. • . 

veículos _em estradas • 



ALTERA lo tt>-os PARA ADEQUAÇÃO e coNsoL1ÓÀCÃb cóNTRÀruALÕA soc1eoAOe: 

4530-7/0J 

4530-7/04 

4530-7/05 

4732-6/00 
4541-2/05 

! 4741-5/00 

! 4744-0/01 

1 4763-6/0J 

i 
! 4763-6/0S 
i 
i 

1 
4789-0/05 

i 
1 4789--0/99 
1 
! . 

7711--0/00 

1 7719-5/99 

1 
i 

4923-0/02 

i 4924-8/00 
4929-9/01 

Aú10GIRO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA • _EPP . 

COMÉRCIO A V AREJO DE J>EÇA.& }i: . ÂCESSÕRIOS -NOVOS PARA 
AUTOMOTORES: . 
C0MÉROO A. VAREJO- DE. PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUT0M0l'ORES. 

·CÕMÉRCIO A V AR:&TO DE PNEUMÁTICOS E ·cÃMARAS-DE-AR ovos e uaados • 

co_ .- ~10 V~TA DE iEÇAS" '·E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS. 

CÓMÉRciÓ YÁREJISTA DE TÍN,fAS E MATERIAIS PARA P~. 

COMÉRCIO VA STA DE BICICLETAS; . TRICICLOS . E OUTROS VEÍCULOS 
RECREATIVOS. 'J(i, ~ 

COMÉRCIO VAREJI A DE EMBA,RêAÇô'.ES ]i: OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; 
PEÇAS E ACESSÓRIOS. 

CÔMÉaCI0 VAREJISTÀ DE P'ROD.UTOS°:S~1:ES DOMISSANITÁRIOS (Produtos de . . · , ;. . . . . .. .. , · ,. . . . , .... .. . 
Um veículos automotores ; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

: ANTERIORMENT,E Ca e re arado., ara inc&ndio, uin liilharw. ra uso cola • · 
. LOCA O DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 

L~ÇÃ0 DE OUTROS ~9S DE TR.ANPORTE . NÃO F.SPECIFICADOS 
~vrERIORMENTE, SEM C0NDLTQR(Ô.nib),ls, .:microônibus, vans, caminhões, caminhonetes, 
motocidetas, tricicl~,· ~ricicl~,triµIers:;:~ :· · .· es., seml•reb u.et • similares . 
SERVIÇOS DE TRANSPÓRTE· »E P-~siGEIROS - I:.OCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA. 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVOS DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL . . 

7732-2/01 .A,LUGUEL DE MÁQUINAS E EQIJlJ>Á.\fENTOS PARA CONSTRUÇAO SEM OPERADOR, 
i EXCETO ANDAIMES etonelras· tr.atores. escavadoras, motoniveladoras e similares , . 

~V> l-1 7;....;.7.:.::32;..:-2J,:...;:0.=..2 ~....:.AL=·:.::::U.:G.:::UEL=D::.:E::...:AND=::.:AIMES=·~· ,---,.--------------~~-:-:-1 
/ ~ /:,. ! 7739-uí99 ALUGUEL l)E OUTRAS MÁQUINAS E-EQUIPAMENTOS ÇOMERCIAIS E INDUSTRIAIS 

"V/ Ai,.. NÃO ESPECIFICADOS ANTER.IORMENTÉ, SEM OPERADOR (Motores. turbinas, máquiDas-'°Wft ferramentas, geradores, guinchOJ, gujn.dasteJ, elJlpilhadi:lras, aparelh!)S de usos comerciais e 
\' ~ industrias, ~uipamentos de.testes, medição e controle, contêiners e outros tipos de máquinas e 

7739-6/03 

; 4211/1-01 

1 

l 4213-8/00 
1 4313-4/00 
, 4391-6/00 
1 4399-1/03 

4120-4/00 

4299-õ/Ol 

entos. 
ALUGUEL DE.PALC0S,.COBERT · E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPO O, 

. EXCETO ANDAIMES (Aluguel êlCfiSlng open!,donal, inchdndo montagem de: pai~ coberturas 
e estan(,ieg para qualquer uso, tab~)eir~ .. de feira,,, sanitúios qufmleos para uso em eventos e 
oatru· estrutura de uso tem rário • · · · 

CÓN5I'.RUÇÃ0 DE RODO~. E fERR<?~ (Construção e ~peraçio de autoaes~ 
rodovw_ 

0

é _outras vias não-arban~· 1i"ata pa:.-sagêm :de ve!éulos, paviÍ11enta~ auto-estradas, 
rodofiàa e outru vias não-urbanait, utes, viadutos e túnelS • 

OBRAS DE ÍERRAPLENAGE.M. , - ' '. ... : . 

OBRAS DE FUNDA OES. 
OBRAS Dt AL~NARIA. . . _ 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (Càsas é rési~ências unifamiliarcs, edificios rei _ 
muttifamiliar~ consultórios_ e :clirii~ ·. ~édÍ~; · :escÓÍ.ás, eséritórios · comerciais, hospitais, 
restaurantes, armazéns e dep6sit~s, éstádios é)ÍpÓrtivos e quadras cobertas, penitenciarias e 
presídios, lojas, galerias e centros comerciais, reformas, manutenções correntes, complementações 
e natureza · -

· ~~- ~roRTIV~~RECREATIV~ 

- jÂ~..t. .... ~ 
) 



. ºº ALTERAÇÃO t-.Jº 06 PARA·AOEQUAÇÃO E ÔÓNSÔLiD-AÇÃO CÓNTRÀTUAL OA SOCIEOAOE: tJ J 
AUTOGIRO-PEÇAS.É SERVIÇOS LTCA ·_EPP. 

4211·1/02 
I 4221-9/02 

PINTURA PARA SINALIZACÁO .EM PISTAS;RÕ~E AEROPORTOS. 
CONSTRur::..o DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO.DE ENERGIA El.F.TRICA. . 

l 4222-7/01 
i 

CONST.l,tUÇAÕ ' DE REDES D~ ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA J;>E ESGOTO E 
·CONSTRUCOES CORRELATAS; EXCETO OBRAS DE IRRIGACÃO~ 

1 4222-7/02 OBRAS DE IRRIGÂCÃO. _.,,. 
\ 4292-8/01 MONTAGEM DE ESTR.UTIJRA METÁLICA. ~ ,; 

4292-8/02 OBRAS'DE MONTAGEM 11''DUSTRIAL. _... _.Ã 

4311-8/02 PRUARACiO DE CANTEIRO. E.LIMJ>EZA DE TERRENO,. <t\~ 
i 4321-S/OO INSTALA.CJ O E MANUTENCÃO ELETRICA. rY.., 

43:l2/3/O1 INSTALACôES,HIDRAULICAS.E:QE,GAS . . ·. - .... ~ 
4322--3/02 INSTALAÇÃO E M.ANL."EENÇAO DE SISTEMAS CE.~ DE ARCO!" 11 •NADO, DE 

VENTILACÃO EREFRIGERACÃO. t~ -t.) 
4322-3/03 INSTAI.ACõES·DE SISTEMA DE PREVENCÃO. DE INCRNDIO. {et; 

!· 4329-1/01 INSTALACÃODEPAINEISPUBLtCLTARIOS: , 
1 4329.li04 MONTAGEM E INSTAL.\ÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 

SINALIZACÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 
433<Al{a OBRAS DE ACABAMENTO E.'1\1 GESSO E ESTUQUE. 
433().!4'/~ SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM'. ·GERAL. 
4399-1/05' ':t PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA • 

. 4312-6/00 ,. li' i,;fERFURA<.,nES E SONDAGENS. 
! 4744--0/99 , w •O VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 
! 4742-3/00 rn i!QOVAREJISTADE MATERIALELETRICO. 
! 474.►. 1/00 CO ikCIOVAREJISTADEYIDROS •. · .... , 
l 4744-0/02 COM :RClO VAREJISTA DE MADE!AA'&E.,AltfEFATOS.- . · · 

4744-0/03 COM '.RCIO VAREJ!STA'DEMAT'li'.v;ri,ni~BIDRAlJÜCOS~ . , 
4744--0/04 COM !XCIO·V .AREJIS'.f.A-DE <:::AL,. ~ -PEDRA BRITADA. l'JJOLOS E TELHAS. 
4744-0/05 CO'.l\l ~CIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE (Cimento. portas. ianelas. molduras. ETC\ • 
2330-3/01 

1 2330-3/02 

2330-3/Ó4 
233()..3/05 
233()..3/99 

3600-6/02 
3702--9/00 
3811-4i00 

! 8121-4/()(J 

8122·2/00 

. FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERlE 
E SOB ENCOMENDA tv.+.o.,.ft~ · -tiostes.,dorm:n+..és~ ,tlflas-e-aduelas.t · 
FAllltJCA,ÇÃô m: Alln;FATô$ ·Dt. ~O .P~·: USO ' NÃ ·_coNSTRUÇÃ.O (Tijolos, 
lajotu, .pw, .b!Qqu~. meios-fips, ·caqqs, .mlUlilhas;tubos; :con~, ladrilhos e mosaicos de 
clmento5' marmorite·e l!ranitinà). · · · · ·- ·· 
FABRICÁCAO DECASAS PRFr-MOLDÃDA.s'DE CONCRETO. · 
PREPARACAO DE MASSA-DKOQNCRETO E ARGAMASSA PARA. CONSTRUCAO. 
'FABRrCAÇAO :DE ·n~os.· ~:rnfATQs;:·.~ ,~RO~UlJ)S' 'Dl: ·coN.CRETO, ~o. 
FIBRód:MENTO. GESSO E MA TERiAIS'.S&\1:EI.JIANíES. · . · · 
DISTRIBUICÃO.DE AGUA PORCA.~'HÕES. 
'ATIVIDADES RELÁClONADAS A ESGOTO/ ÉX-cET.O'A GESTÃO DE.REDES. 
CóLETAS D.E RESIDUOS NAO,.PEIUGOSOS (De origem doméstica., urbana ou industrial por 
meio de Jixeinl.L veicUlos. cacalDb~.:e.tc.):... .. . : . ·· 
LIMl".EZA EM PREDIOS E E:M_;l).OM.1-CII,IOS {Serviias de limpeza geral·de· p~ios:de qualquer 

)ipo:: ·reíÍdêndú, :.escritórios,· fáp'.ri~;: àrmàzçiis, ·hospita~ p,réd~os pli~licos. e ,outros: prédios que 
désen.v.oivém atividades comerciáis e âe'servico~'i; ·. ' . . " . ·-· .. ·.· . 

. IMUNIZAÇÃO t CONTRO~)>t·.PRAGÂ~. ~,!\NAS-(SeM~s de dedetizaçlo, desratização, 
desci(ninizado e similares). · · · ' · .: · · ' 



ººº" r------~-:-----------::--,----.-----,.-:.....,-~..:._,· ' ______ <! 1 'J 
AL reRA · Ão· Nº os PARA ADEQl)AçA.ó_;e coNsoL,.1oiçio cóNrRÃ:ru°ÃLoA soc1eo,4.oe: ' 

' AUTOGIRO'·PEÇAS e SERVIÇOS LTDA - .e·pp .. 

COMS:QLIDAÇÃO · 
t • • 

_ À vista da n\ odificação ,:á - ajustaç:la consolida-se o contrato social , com a seguinte 
redaçao: . ·'/.. 

' ~ .. . 

CLÁUSULA 1ª -A s9ciedade gira s 'Q o. no.me einpresarial: AUTOGÍRO PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA- EPP. . ~ . . 

. -~ . . 

CLÁUSULA 2ª ~ A .s.bciedade t~rn ,~~~~ ~a ·.Rua Guanabara, n°. 83-B, Entroncamento, 
nesta cidade de Imperatriz, · Estado dó· M~~n~ão, CEP:. 9~_903:-040. · 

·._, f. 

CLÁUSULA 3ª - A sociedade d~ F.l!i~J-01 · (um} tem sua sede na Rua ~anaba~í nº. 377,. 
Entroncamento, nesta cidade de lmperatr,iz, Est~dQ do_Ma_rannã9, CEP: ·ssé1~7:' ,1-J : ~ (,._._\'· \ 

. . . . ,;~ . 
~ 

CLÁUSULA 4ª - O objeto da Sede social terá por objetivo soç;i~I: . ~d 

4530-7/03 

1 4530-7/04 

4732-6/00 
4541-2/05 

4741-5/00 
4744-0/01 

4789--0/05 

4789:-0/99 

' 

~~ 
4?!W--0/03 

4520--0/04 . 
4520--0/05 

4520--0/06 · 
4520-0/07 

4520-0/08 
· 4543-9/00 
2950~/00 

5229-0/02 

COMÉRCIO A V AREJO . DE PEÇAS E ACESSÓRIOS· NOVOS P.ill VEÍCOLO~ ~
AUTOMOTORES. .. . .. ,. •) ,. ~ 
COMÉRCIO A VAREJO PE ' 1>EÇAS .E·• .ACE;SSÚRIÓS USADOS PARA VEíCULOS 

. ~ .. .. . . 
. AUTOMOTORES. ,. .. , .. 
COMÉRCIO A V ARlUO,DEiPNEÚM.ÁTICOS E CÂMARAS-DE.AR (Noy.os e .u,adós). 
COMÉRCIO V AREJlSTA DE· LUBRIFICANTES. 
COMERCIO VAREJISTA D~ 1 PEÇ4:S,1_:~.:' \M~ESSORIOS PAM MOTOCICUTAS E 
MOTONETAS. . . . 

COMÉRCIO VAREJISTA PE:T,CNTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. 
COMÉRCIO VAREJISTA DÉ:FEP.RAGENS E ,FEAA,UfENTAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE. BICICLETAS, TRICICLOS E OUTRO.S \$:ÍeuLOS 
RECR.EA TIVOS. 
COI\1:ÉRCIO . .VAREJISTA DE .• ~~CAÇÕ~S· E OUTROS 'V-EÍCULOS RÊCREATIVOS; 
PECAS E ACESSÓRIO$. . ·., , ' 
COMÉRCIO VAREJISTA-1>~ FRpDU'T()S SANEANTES DOMISSANIT.WOS '(Produtos. de . 
limDeza .r>ara veículos autoin°otqres): .. 
COMERCIO VAREJISTA ·:.{DE' · OUTROS . PRODtr-í'ôS . NA0 ESPEClFICM)()S 
ANTERÍORMENTE (Carg~ e'iihibafados'Í>a~ iilc!ndlõ; .Q.UiDQWlharia.s.nar.a -uso .a2tft1Qla). 

· SERVIÇO$ DE MA1•r~Tj!:.t'i'Ç~b E REPARAÇÃO MECÂNICA DE ' VÉÍeQLO_S 
AUT.OMOTORES. 

SERVIÇOS DE LANTER:N.~G~M ou · FUNILARIA E PINTURA DE' \T-l;ÍCULOS 
AUTOMOTORES. · .:~.,· · · · ·· · 
SER:YIÇOS DE MANUTÊNÇ10 E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. . .· . · .. ' ··. . . 

SERVIÇOS DE ALINH.Ai'1ENTO E B.-'\:L.\:.~ÇEAMENTO DE VEÍCULOS·AUTQMOt:OàES. 
SERVIÇOS DE LAVAGEM\ · LPB~CAÇÃO E ·pqLIM$',n'O DE ·· VE-ÍCÚLQS 
AUTOMOTORES. . . . . : ·. . . . .. 

SERVIÇOS DE BORRACHAIÜA J?.4.RA VEÍCULOS AliT.OMOTORES: · 
SERVIÇOS DE INSTALÁÇÃ:0, MANl,'TENÇÀÜ E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA 
VEÍClJLO·s AUTO.MOTOru:S .... .' . -.~_: · ·= . . . . 

RECONDICIONAME1''TO .É: .RECUJ>~;i;{Â:ÇlO .. ~E. ~OTORF;S .PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES (Retífica de':motores·:-para,v-eícWps ~utomotore,s)-. 
SERVIÇOS DE REBOQtllr DE V~ÍCULOS (S.erv.iço ile Guincho, inclusive a assistfncla a 
veículos em estradas). · '(/>A _. 
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ALTERA ÃO Nº 06 PARA ADEQUA ÃO E CONSOLIDA Áb CONTRATUALÔÃSOCIEOAOE: -\..
9 
?° d 

AUTOGIRO PEÇAS E SERVICOS LTOA - EPP 

1 7'71 (-0/00 LOCACÁO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTCI~ .. 
7719-5/99 LOCAÇAO OE OUTROS MEIOS nE TRANPORTE NAO ESPECIFICADOS 

i ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOU (Ônibus, mieroôntbus, vans, ca111luhõcs, caminhonetes, 
1 

motocicletas, triciclos, quadrlclclos, tr11ilcrs, reboques, seml-reboqueM e shnilsri:s). 
1 ,192.3-0/112 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEmos - LOCAÇÃO DE: AUTOMÓVEIS COM 
1 MOTORISTA. 

4924-8/00 TRANSPORTE ESCOL.AR. 
l 4929.wo, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVOS DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
! FRETAMENTO, MlJNIClPAl,. 
' '1732-2/01 Al.lJGlJEL DE MÁQUINAS E EQlJIPAMENTOS PARA CONSTRUÇAO SEM OPERADOlt, 
1 

EXCETO ANDAIMES (Betoneiras, tratores, em1vudor11s, motonivelador11s e similllres). 
1 ·----·----
: 7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES. 

7739-0/99 ALUG L1 EL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUlPAMENTOS COMERCIAIS E INDUST RJAlS 
1 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERlORMENTE, SEM OPERADOR (Moto,,., ,_,Mm, ,~_,_ 1 

ferramentas , J!eríldores, guinchos, guindastes, empilhadeiras, aparelhos de uso1; come · e 
1 industrias, equipamentos de testes, medição e controle, contêiners e outros tipos de méqu ' !\e 1 

equipamentos). :t,J 
~ 73')-0/03 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUT URAS DE {ISO TEMPORARIC~ 

EXCETO A ' l)A[MES (Aluguel e leasing operacional, incluindo montagem de : palcos, coberturas ' 

1 ~A-
e escu.ndts para qualquer uso, tabuleiros ele feiras , sanitários químicos parn uso em eventos e r 
outras estrut11.r11s de uso temporário), ! 

1 
421111~'1/c ,coNSTRllÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (Construçi\o e recuperação de 11uto-estrndlls, 

1 -~ ~ ;i;ias e outras vias não-urbanas pnrn passagem de veículos, 1u1vlmentaçil.o de auto-estrnd11s, 
1 . 

·i11s e outrus vias nilo-url>noos, 1rnntes, viodutos e túneis). 
4213-8/00 o RAS OE 1.I RDANIZAÇÂO - ,IHI/\S l'IUCAS E CALCADAS. 
-'313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 
4391-6/00 OBRAS OE FONDAÇOES. 
,1399- 1/03 OBRAS DE ALVENARIA. 
.J 120-4/00 CONSTRUÇ.~O DE tmlFICIOS (C11s11s e rcsidêncios un ifa m ilia res, lldifícios residenciais 

111 ultifamíliures, consultórios e dlnictts rnédic1n, cscolu, escritórios comercluis, hospítuis, 
' restaurantes, urmu.zéns e depósitos, escádlos esportivos e quadras cobertas, penitcncillrias e 
' 1 prcsldios, lojas, galerias e centros comerciais, ret'orrnns, manutcnçõc~ correntes, complementações 

e alterações de cdiflcios de qualquer natureza). 
4299-5/01 CONSTRUÇ.:\O DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 
4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZACÃ.0 EM PISTAS RODOVIARIAS E AE.ROPORTOS. 
4221 -1>/02 CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIDUICAO DE ENERGIA ELi TRíCA. 
4222-7/01 CONSTRUÇÃO DE ltEDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 

CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO. 
4222-7/02 08.RAS DE IRRIGM'ÁO. 
4292-8/01 MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA. 
-'291-8/02 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL. 
4311 -8/02 !'REPARACÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. 

, 4321 -5/00 INSTALAC.AO E MANUTENCAO ELETRICA, 
1 .JJ22/3/0l INSTALACOES HIDRAUL.ICAS E DE GAS. 
1 4322-3/02 INSTALAÇAO E MANUTENÇÁO DE SISTEMAS CENTRAIS DE Alt CONOJC IONADO, DE 

VENTILAÇÁO EREJêJUGERAÇÃO. v 
4322-3/03 INSTALAÇÕES OE SISTEMA DE PREVENÇÃO DE INCENDlO. ~ .. \ 

-1329-1/01 INSTALACÁO DE PAINEIS PUBUCJTARI.OS. -?,,-., ----i 4329- 1/04 .'10NTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE lLlt~AÇ ÃO E 
l SINALIZACÁO EM VIAS l'ÚBUCAS PORTOS E At:ROPORTOS. 

4.130-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE. -y.A, 

4330-t/04 SEHVIÇOS OE PINTURA DE EOIFICIOS EM GERAL. • -1399- 1/05 PERFUR.d.10 E CONSTIU!CÃO DF. POÇOS DE AGUA. 
43 12-6/00 PEllFURA"~ E SONDAGENS. -.. 

, ~ ... 
lo ~ ~ .,. . ~ ,., ,eo;.- -

... 
1 , 



. ºo 
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A.UTOGIRO-'PEÇAS: 5 .SÉRV1ÇOS L TOA - EPP . -------i ? 
--- · 

4744-0/99 COM RCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CHNS1'KiJCÃO:EM C:·ERAL. : . . . 
4742-3/00 COM RCIO VAREJISTA -DE MATERIAL EL~·r·lô:CtJ: · . . . . . . . . . . 

4743-1/00 COM RCIO VAREJISTA DE-VIDROS; V 
4744--0/02 COM RCIO VAREJ1STA DE MADEIRAS E ARTEFATOS . . 
4744-0/03 COM RCIO VAREJISTA-DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. 

1 4744-0/04 COMERCIO.VAREJISTA DE C .. \L, AREIA, PEDRA BRITA.DA, TIJOLOS E TELHAS. 
! 4744-0/05 COMERCIO YAREJlS'J;-A DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO NÃO ESPECIFICADOS 
i ANTERIORMENTE (Cimento ooi-tas, ianelas, molduras. ETC). 
1 2330-3/01 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS,PRÊ-l'i10LDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM S:€RIE 

E SOB ENCOMENDA {l;',stacas;·oostes:·donnéntes, vie;as e aduelas). 
! 2330-3/02 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS: DE CIME!\'TO PARA USO NA CONSTRUÇlO (Tijolos, 
i lajotas, guias, bloquetes, mtiQs-fíó.s, canps,. manilhas, tubos, conecções, ladrilhos e mosaicos de 
1 
1 cimentos,. marmorite e 11:ranitina)i . . . . ' . . . 

2330·3/04 FA.BRICACÃO DE CASAS PRF.-MOLDADASDE CONCRETO. 
2330-3/05 PREPARACAO DE MASSA D.E CONCRETO E.A·RGAMASSA PARA CONSTRUCÃO. 

1 2330-3/99 FABRICAÇÃO :OE OUTROS ARTEFATOS .E 'PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, 
i F1BROCIMENTO, GESSO E·MATERIAIS'SEMELHANTES. 

3600-6/02 DISTRIBUICÃO DE AGUA POR CAMINHÕES . . 
1 3702-9/00 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES. 
1 3811-4/00 COLETAS DE RESIDUOS /'iAO··PERIGOSOS tDe origem doméstica, urbana ou industrial por 

meio de lixeiras. veículos. cacimbas, etc.\. 
8121-4/00 LIMPEZA E.\1 PREDIOS E EM DOMICILIOS. (Serviços de limpeza geral de prédi9s de qualquer 

tipo: rcsld,ências, escritórios;. fábriças, armazéns, hospitais, prédios pôblicos e outros -prédios que 
desenvolv,em atividades coméciais ·e de servico$). 

8122-2/00 IMUNIZAÇ..\.O E CONTROLE .Ii;E PRAG.ll;s 'lJRBANÀS ·. (Serviços de dede~çã·o, desratização, 
descuo.inizacão e-similarest 1 

• · • ' 

8129--0/00 ATIVIDADES DE' LIMPEZA NÃO : ·BS!P'.ECfF,ICADAS. ANTERIGM.El'ITE (Ativ.jdades· de 

1 

limpeza e de tratamento de ·' piscinas; atividades de limpeza es~iàlizada como a limpeza de · 
cham·inés, de fornos, incineradores,. ,caldei~· dutps -de ventilação e de refrigeração de ar, 
atividade àe limpeza em trens, ônibus, embarqções, limpeza do interior de tanques marítimos, 
limpeza de garrafas, limpeza;: de .. T.~a.s;. limp~ ·de· ~ixas de água e ca-ixas de gord.ura, e outras 
atividades de limpeza eoi ge~I). i ,_ ... . ·.• · · · . · 

.... ·• 

CLÁUSULA 6ª - o capital . sqd al da sede é' qe R$ 400,0.00,.00 (quatrocentos mil reais), 
dividido em 400,000 (quatrocentos ,mii) . quotas no Valor nominal de R$ 1,00(um real), cada uma, 
integrallzadas em moeda corrente do• País; ~s~im s~b;crit.as_: 

. . ~ 

SOCIOS 
'.· t · • . 

1NºQU0TAS 1 . . 

24Ó •. OOO 
16p.OOO· , 

RS % 

. 240,oqo,oo so,oo 
· 1'6Q.OOO;ao . •' . '40,ó_O 

40.Cl;OOO · . ·40o:ooo;OO . · 100% 
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ALTERAÇÃO Nº 06 PARA ADEQUA ÃO E CONSOLIDÁ ÂO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: '\: ~j' 
AU10GIRO PEÇAS E SERVIÇOS L TOA - !;PP '------------------------------------~---------

·-ts20-o,06 

4S20-0/07 

4520-0/08 

4543-'J/00 
2950-6/00 

5229-0/02 

4530-7/03 

-'530-7/04 

-1530-7/05 
-1732-6/00 

-1541 -2/05 

4741-5/00 

-1744-0/01 

-1763-6/03 

4763-6/05 

.t789-0/05 

4789-0/9') 

77 11 -0/00 
7719-5/99 

4923-0/02 

7739-0/99 

7739-0/03 

ERVJÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇ/\ .- REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA 
VEÍCULOS A{rrOMOTORF,S. 

o de estofados ele vefculos • 

ONETAS. 
RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE . ·. 

AUTOMOTORES Retifica de motores nra veículos automo 
TORES PARA VEÍCULOS 

SERVIÇOS DE REBOQUE D VEJCULOS (Serviço de Guincho, inclusive a assistência a 
velculos em estradas . 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS OVOS PARA VE(CULOS 

AUTOMOTORES. 

COMÉRCIO A VAREJO DE PI<:ÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCllLOS 
AUTOMOTORES. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSóRros PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS. 

COMÉRCIO VARE,JISTA DE TINTAS E MATERIAIS l'ARA PINTURA. 

COMÉRCIO VARF..JISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 

COMÉRCIO VARIWSTA DE mcrCLETAS, TRICICLO E OUTROS VEiCULOS 
RECREATIVOS. 

COMÉRCIO VARF,JJSTA DE EMBARCAÇÕES E O UTROS VEiCllLOS RECREATIVOS: 
PE AS E ACESSÓRIOS. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMJSSANlTÁ RJOS (Produtos de 

lim cza ara veículos automotores) . 

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 
ANTE rc 1ll'ndos ara incêndio, uin< uil1111rins rícoln • 

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANPORTE NÁO ESP ECIFICADOS 
A TEIUORMENTE, SEM CONDUTOR (Ônibus, microanlbus, vnns, caminhõl's, c11minhonelc8, 
motocl.cletas, triciclos I uadriciclos treilers, rebo ues, semi-rebo ucs e similttrcs • 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVE IS OM 
MOTORISTA. 
TRANSPORTE ESCOLAR. 

TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVOS DE PASSAGEIROS, SOB REmME DE 
FRETAMENTO, M UNICIPAL. 

ALUGUEL UE MÁQUIN,"S E EQUH'AMENTOS PARA CONSTRUÇAO SEM Ol'KRÃ OR, 
EXCETO ANDAIMES Betoneiras, tratores, escavüdoras, motonivclador11s e similnres). 

ALUGUEL DF. ANDAIMES. 
ALUGUEL OE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COME RCIA IS E l DllSTRJ 
NA.O ESPECIFICADOS ANTERIORi'\IJ E 'TE, SEM OPERADOR (Motores, turbinas, máquin 
fcrrumentas, geradores, guinchos, guindastes, cmpilh11deiras, aparelhos de usos comerdu is 
íntlustrhts, equipamentos de testes, mccliçi'lo e controle, contêi ners e outros tipos de máquinas e 

e ui amenlos . 
LUGUEL DE PALCOS, COBERTl/RAS E O UTRA, ESTRUTURAS OE USO TEMPO 

EXCETO A DATMES (Aluguel e leasi ng operacional. incluindo montagem de : palcos, cobe rtu rus 
e estandes para qualquer uso, tabuleiros de feiras, sunítârios qulmlcos p11ra uso cm eventos é 

outras estrutur11s de uso tem orárlo . 

{. 



- . . - . . ~ . . . . . . ' . . ..:.....;__ .. oºº ,2. 
ALTERA AO Nº 06,PARA ADEQUAÇAO ~ CQNSOLlDAÇÃO CONTRA.TUAL DA SOCIEDA0(:?16 

. ÀUTOGIRO· PECAS É SERVICOS l TOA - EPP 
.., • • ,.,J • • • _..,_-:-----.--~-------..J 

i 4211/1-01 CONSTRUÇAO DE RODOVI A$ ;E FER.ROVIA.S{Construção e rec~~eraçã~-de auto-estradas, 
rodovias e :.outr:as vias não-urbanas para :passagem de veículos, pavim_entação de auto-estradas, 

1 .rodovias e outras vias não-urbanas, nontes, viadutos e túneis). ~ ... 
4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RÜAS; PRAÇAS E CALÇADAS. ~ 
4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGE~ . .. . '(\ _:,, 
4391-6/00 OBRAS DE FUNDAÇOES. ' . .Y-Ã 

4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA.. ; , .,. , "/?l 
! 4120-4/00 

i 

CONSTRUÇÃO DE . EDIFÍCIOS. (Cisas, e r~idências unifamiliares, . e~s residenciais 

multifamiliares, cons:ultó r.ios · 1: •. ~1i~i;ca;s:. ~ê!Ú~; · ·escolas, escritórios comà9s, hospitais, 
restaurantes, armazéns e depósitos, ."e~:d.ilJs --~portivos e quadras cobertas, p enitenciarias e 
presídios, lojas, gale~ e centros ciim\!-~Ciaís, ·reform~s, manutenções· correntes, complementações 

1 

1 
1 

i e alterações de edifícios de qualquer''natureza): . 
4299-5/01 CONSTRUÇÃO DE INSTAL4.ÇÓES.ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 
4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZACÃ.Q.EM PISTAS,.RODOVIARL<\.S E AEROPORTOS. 
4221-9/02 CON§TRUCAO.DE ESTACOES É REDESJJE DISTRIBUICÃO DE ENERGIA ELÉTRICA-

1 4222-7/01 CONSnlUÇÃO DE REDES .DE AB:ASTECil\1El"ffO DE AGUA, COLETA DE . ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGÁ.CÃO. 1 

4222-7/02 OBRAS DE IRRIGAÇÃO. 
4292-8/01 MONTAGEM .DE ESTRUTURA M'.ETALICA. 
4292-8/02 OBRAS DE MONTAGEM-INDUSTRIAL. · 
4311-8/02 PREPARACÁO DE CANTEIRO ELIMPEZAJ)E TERRENO. 
4321-5/00 INSTALAÇÃO E MANUTENCÃ:0 EliETIÜCAt .·., 
4322/.3/01 INSTALACÕESBIDRAULICAS::t:.YDEGASi :-_' · 
4322~3/02 INSTALAÇÃO· E MANUTE.'I\/ÇÃ0' DE;'SlSU:lY.,:.4.'S CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE . 

~/~ VE:r...í'ILACÃO E REFRIGERACAO. . 
~ ~ -43-2-2--3-/0-3--lli-.~S-T-~~A-.C~Õ~~~-=D~E~~~S~~~.~~~D~E~P~.~-,-~-N-C~Ã~O-D_E_™_'_C~E-~-IO-.----------

-·~/J,~ 1-' ..;.;43=2"-9-..;;.1;..:/0..;;.1_..+-:IN=-=S-'=T=ALA=· ~C=A=O:..;Dcc.E~P_AlN=..;. ;;;EI;;;;s;..:;p;,,.;UB_·: _L;;.;::J=C..;;.I'J;;_i\RI_,;;:'=-.,;º;..:s;,c..:-:·: __ ·· __________ __, ___ _ 
"/~~04 MON'fAGEM E INSTÁLAÇÃ\} DE. ~ E EQIJIPAMENTOS DE ILlJMINAÇ;\0 E 

-~ SINAL,IZACÃO EM VIAS PUBLleAs ~ .PORTOS E AE-ROPORTOS • . 
""kc-"'.""/:-:-03:---t--'::O':::B-=:RAS===:D=-::E::XA.::;C~AB.,.:=.=::-AM"':-',m:::J':"NT'=':-O=:::E:=-:::M=::·~G=E'=ss'="o~.=E'=E~S=11==u=·o ~UE===· =.::..=;.....;;;.~----::-"€?:::--------; 

4 FQ-4=A/~04=---+..:::SE;:c:R~VI~[C:-=O~S~D:.:.E:::=PINTURA~::.:.::=.;~:..::.~·D.::::E~. _:;:.:E:;.D~IF~I~C::,.;IO~S~,,E:Ei-'M~' :,::,_G~-ERAL~· .. ~ •. -. --------.-±(/,...·:-~_ -----, 
, 4399-1/05 PER.FURACÃO E CONSTRUCÃO DE POCOS DE AGUA. ~ 
1 4312-6/00 PERFURACÓES E SONDAGENS. . -.A'..., 

4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MA,TE!UÀ.ISDECÓNSTRU.CÃO EM GERAL. -;c_.;J, 
4742-3/00 COMF...RCIO VAREJIST..01, DEMATER.tUELETRICO. ·e.. ·' 
4743-1/00 COi\1ERCIO VAREJISTA DE VIDROS: ·· - ~--
4744--0/0:2 COMERCIO VAREJISTA DE.IViADEIRAS. E .4.RTEFATOS. ~ 
4744--0/03 CO:MERCIO VAREJISTA DE MA:1'-ERÍÁIS'HIDR.".\DLICOS. . -~ 
4744--0/04 COlv.IÊRCIO VA:ltEJtSTA DE 'ê:.•ilii :-ffiÉIA,·PEDRABRITADA ·TIJOLOS E TELHAS; 

/ 47~/,05 COiWERCIO VA."REJISTA DE i jVg TEP.IAlS DE CONSTRUÇAO NÃO ESPECIFICADOS 
-· , , :i> e.. - r 1 1 ,· .~"1TERI0Rl1,1ENTE (Cimeu,o; ·poms,; ianelàs;moJáuras, ETC). 

-~---- ~ ~._: ~. ~ i,
0

~_

1 

_ _>- 2330..3~_1": i F ABlUC.A.ÇÃO DE ESTRUTURAS. PRE-\\1:0LDADAS DE CONCRETO ARMADO; .EM SERIE 
-~ ~ ::- - K.._ , , E SOB ENCOMENDA (Estac::i.!i; .oosiês, cfomr~tit.Cli.':vigas.e aduelàs). 
~Qlocc., - m. ~\ -- ~/.02 FABR!CAÇAO DE ARTEF.-4..:TOS PE C:~Ji{;l~O .P~RA USO NA CONSTRUÇÃO (ri}9los; 
"' . s::".: a Ó '- , lajotas, guias, bloq~etes, meios~rio;; ' ~àn9s,'.. in~;Ü!ias, tubos, conec;ções, ladrilhos e mo'saicos · de 

--~-'. 00• ··. ~---· "-_,,.""..,n -~e.:_· g~-. :!'.;;1 -~ . 7t,._·2330-3. /04 : ·~ ~ _ _ ~ , ~ _ ' cimeritos, marmorite ;; eranitin:a). · •·, ... . . 
-.l-:-~-'=-:':""'."""-t--::F:":AB~ru~c~A"':C:':Ã;.:..o='"·:=D':::E~C-=A".:"S:::-Ac;.;' .S::°::'P::::RE-:i.;'"-:~:-:.,1::::0:::L--;:D:-:A--;:D::-A:-:S::-:D;:::-E::;-::C::::O:;:;N:-;:C;:;:;RE~-;::;:. T:;:;O~. --------.. -.. - .-. -,, 

~ 7 ~ ,.~ ~ ~~ .~2=3::::30.:::._;:::3:.:./05:..:.--i--::cPRE:.=;::;I'.::=:.A:::.RA:.:.::,C:;,:A:;:0:..::::;D::::.E..::l.VJ:::fA.=S:.:8::..:A::.:D:.:::E::::.C~O:::.N::::1C=:R=-=.E=T:=:.:O:.::· ·..::E:.:A=:R:=-G==-AMAS-"'., =-"-~==s'-'A°-::'P::-ARA:--=-'.""-"::C:-::0:":N-::S:::TR:=':U::'.rc.='i:;,-o:::-.• - . -. -,. ---"--'! 

"';JiJ; ~i_- ~23_3..,..0--3-/9-9---t-F-A-Rfil-,...,-CAÇÃO DE O:U'.f;ROS. AR'.fii;ffr5:~~ :E .. PJl()D'.(ffOS DE' CONCRETO; CIMENTO, 
,Giil - ·- FIBROCIM:ENTO, GESSO E MATERIAJSSE-MELHA.NTES. · " 

:-i i:§- m ;~ 
-~ · - 3600-6/02 DISTF.IBVICÃO DE AGUA PORiC:;\T~1!ét'S~ 

-:~~r,y~~~~~- ~"''<1° ~: 3702-9/00 A1lVIDADES.REL.i.:CTbNAD~.:S A :SSGOêJJQ;EXCETQ.A.GESTÃO D.E REDES. · -e~ 3811-4/00 COLETAS. DE RESÍDUOS N}cO-P~RIGôSó::f(Dé origem dom~à, urbana ou industrial por 
e ~~'li~-,,,,, meio de lixeiras. vcícufos, cacanibas, etc.). · . ;;/.,. 
W, . 8121-4/00 LIMPEZA EM PREI:flOS.E í:"iVfDôMJC!LH1S: (Serviços -de' limpeza:gc;~ie prédiQs de quàlquer 
ii , e, ~ tipo; r.~idêncj~s, ~cr-itô~iõs,,fáb;cid;~/ à~~én~i, hospitai~, préd_ios. pú · · b ., e outros. prédios que 
;;' J; ~-"' : . : de.~êr1V().ivem atividades c:>merciais e ôe serv.icos). . • . . • ,/ n ... 

<n :: ::{ ri e~ (} ' 

:l '-"-'° ºº . --1<:2 & · ' 
~-·· 1_.-r; •• ~~~ '/.., /~"'"\ < . ~a_ . li~ ,,(<'~~\ ''- ! ~ 



l 

,------,----------...:.'~-•;Jj:J•~ ..... ~:f...~•-~- - . . . . . °':} 
ALTERAÇÃO Nº os PARA AoeauA .Ão e coNsouoA Ãô coNrRÂruAL oA soc1e0Ao 

AUTô:GJRO PE.ÇAS E.SERVIÇOS LTDA - EPP . ----------:--_____ ....., __ ,:;... __ ;...;.._,:__...,. __ ,..-..;......;.. _ _.:. - ------
. 8122-2/00 IMUNIZAÇÃO.~ CqN'.fROLE l)E fRAG:ASUi':ir.{NÃS (Serviços de dedetização, d~ratização, 

descu iniza o e similár.t$ . . . · . 
8129-0/00 

1 
ATIVIDADES . D.E .. LIMPEZA N,J\,O E$P~ÇIFlCADAS ANTERIOMENTE (Atividades de 
limpeza e de tratamento de piscinas, ·a:tivldad~· de Iimj>'eza especializada como a limpeza de 
chaminés, de fomos, incineradores, caldeiras, ·dutos de ventilação e de refrigeraçio de ar, 
ativida ,· · limpeza em tretis, ônibus, embarcações, limpeza do interior de tanques marítimos, 
limpeza · rafas, limpeza de ruas, limpeza de caixas -de água e caixas de gordura, e outras 

1 

atividades d · eza em erai . 

' . . ·.' . . ·· .. 

CLÁUSULA 7ª - O.cap1 -Fili;:a+~Q:1,(um).será no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 
mii reais), dividido em 150.000 (e~~ cinqüenta mil quotas), destacado do capital da Matriz. 

CLÁUSULA 8ª -A empresa inicipu suas atividades em 20/08/1998 e seu prazo de duração da 
sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA 9ª - .A.s quotas são indivislveis .e não poderão se idas ou · transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio,. a quem fica assegurado, e ualdade de condições e 
preço direito de preferência para a· sua aquisição -se postas à venda, fo~ndo, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. ~ ;:· : . • 

I • • t ', ~ .. f • :,. •~• ,:~) ,":;. ~, ~, 1 • • 

CLAUSULA 10ª - A responsabilidade ·de·cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela int~gralização do capital social. · 

CLÁUSULA 11ª - A administração.d? ·_ so_ci~.d.~de ·.~perá aos sócios: JOÃO BORGES LIRA E 
IVANEIDES SANTOS LIRA, com os poderes e a·tribuições de Sócios-Administradores. os quais 
assinarão isoladamente ou .em conjunto, ·mas. exelt1sivamente para os .negócios e .giro est$arnenté no 
interesse da própria sociedade, autorizado o usii do oome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumír.=- obrigações em favor de qualquer dos qu_otl$8 ou 
de terceiros, be_m corno.onerar ·ou alienar imóvefsda.$ócledade, sem autorização do outro-sócio. 

CLÁUSULA 12ª - Ao término ·de càda exerdbio ·social, em: 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de s.ua adm(riist$~'0;• p'tocedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de r~sultadÕS.i.i~conômico, cabendo aos sócios, na prp.porção de suas 
quotas. os lucros ou perdas apuradas. · 

CLÁUSULA 13ª - Nos quatro m~es _seguintes ao ténnino do exerc1c10 social, os sócios 
deliberarão spbre as contas e designar.âo '.áqI;l!linistr.ador (es) quando for o caso. 

'·"!:·:_1•: , : ; .;; ·--.,·_ : =-: . . . . 

·. ··•· .. :. 

dl,. CLAUSULA. '14ª - A sodedade poderá ·,á q1.Jálqt.Jer tempo, abrir 
~ÚJ pendência, mediante alteração ccmttatúal·-assinada por todos os sócios. 

~.( ~)) 

ou fechar filial ou outra 
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CLÁUSULA 16ª - Falecendo ou interditado quaiqoer ·socI0; ·e sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verifie2da em balanço especialmente 
levantado. · 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

/! que a 

~ 
~ 

CLÁUSULA 17ª - Os Administradores declaram, sob as penas da !ei, que não estão imp~s 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede , ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra ó sistema financeiro nacional, contia normas· de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLÁUSULA 18ª - l=>ermanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade e alterações posteriores, não alcançada pelo 
presente instrumento. 

CLÁUSULA 1 ga . Fica eleito o foro de Imperatriz, Estado do Maranhão, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

~ ~ 
t'4 A : . - 3 ( • ) . d ~<.fL')f por estarem assim justos, e contratados.-1:;ssinam a presente elteraçao em O tres vias e 
~u~~ . . 

. 
'.

' .:~ . . ~ 
Imperatriz- MA, 10 de Setembro de 2014. 

ARTORIO 00 2' OFICIO D& IMPERATRIZ /MA 
~: .. nt C::-or-;e! U1-:ioe l 8anéeira n• lSSJ , Cer.tro ::E:P . 65.~00~ :c, 
:=-:'Tla il 2ot\ c!of''(trajudlcla l.it:t ma@~ol c em:,:- crJ?J :;"06 H2 665/0CDl-iF, 
Mar:a Madalena .!..!m~i~a. ~c.1al;e Títu_tl1" -~ ., : . .- . 

RêCONl-li:Cl~lENTC n• 042688 

Reconheço a si ura por TÊNifCA de : f"l";JCLO BORGES LÍRA 
(2)!VANi:1D& SA CS·LIRA \ 
5molum•nto · 6.60 ~ ~ -- . 
:m;:eratrit I M d «> sete-mbro e: .. 2c1y:m test / ga verdaér 

( - ... .,. , 
- ··. ,· , >"' . ,. ... , / 111"! ,.J 

ROSÃNGEL-\ C?ROEIRQ C.ARD 1.::,c;cvcn:e ?'•m,~tÍd>-· 

"---- \ .. 'J '-

(' 

~~-l,tà_ 

lVA'NEIDES SANTOS LIRA 

{ 
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ALTERAÇÃO Nº 07 PARA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual os sócios abaixo 
assinados: JOÃO BORGES LIRA, brasileiro, solteiro , admin istrador, portador da CI 
RG nº. 343285940 SSP/MA e CPF nº 785.669.833-00, nascido em: 08/09/1970, 
residente e domiciliado nesta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, na Avenida 
Raul Mariano Alves , nº. 13, Super Quadra 602, CEP: 65913-290; e IVANEIDES 
SANTOS LIRA, brasileira , casada sob o reg ime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, portadora da CI RG nº 1.164.009/SSP-MA e CPF nº 333.702.143-34, 
nascida em: 22/06/1965, residente e domiciliada na cidade de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, na Rua Quinze de Novembro, nº 697, Beira Rio, CEP: 65900-050, únicos 
sócios da: AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP, com sede na Rua 
Guanabara, nº 83-8, Entroncamento, nesta cidade de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, CEP: 65913-447, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
sob o NIRE: 21200441679, em sessão de 25/08/1 998, e cadastrada no CNPJ sob o 
nº 02.695.358/0001-01 , resolvem, alterar e adequar o contrato social e alterações 
posteriores, mediante as seguintes cláusulas : 

CLÁUSULA 1ª - Atendendo a interesses administrativos, fica EXTINTA nesta 
data: 08/11 /2019 a Filial 01 , CNPJ: 02.695.358/0002-92, NIRE: 21900227424 em 
sessão de 24/1 1/2011 , em sua sede na Rua Guanabara, 377, Bairro Entroncamento, 
na Cidade de Imperatriz - MA, CEP: 65913-447, com o Capita l Social no Valor de R$ 
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), que nesta data retorna sua integralização ao 
capita l da matriz, que exercia ás mesmas atividades econômicas da Matriz. 

CLÁUSULA 2ª - A parti r desta data o novo endereço residencial da soc1a: 
IVANEIDES SANTOS LIRA, já qualificada acima, passa a ser na: Rua Aquiles Lisboa, 
nº 56, Bairro Centro, Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP: 65901-470, e com nova CI 
RG nº 046847002012-1 SSP/MA. 

CLÁUSULA 3ª - A partir desta data as cotas de capital passa a ser distribuída 
da seguinte forma: A sócia: IVANEIDES SANTOS LIRA, já qualificada acima, 
possuidora de 160.000 (cento e sessenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando a importância de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mi l reais) 
totalmente integralizadas, que neste ato cede e transfere parte de suas quotas de 
capita l na sociedade ao sócio quotista: JOÃO BORGES LIRA, já qualificado acima, 
12.000 (Doze mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, total izando a 
importância de R$ 12.000,00 (Doze mil reais ). 

CLÁUSULA 4ª - O Capital Social por força de cessão e transferência das quotas 
passa a ser assim distribuído: 

SOCIOS NºQUOTAS R$ % 

JOAO BORGES LIRA 252.000 252.000,00 63,00 
IVANEIDES SANTOS LIRA 148.000 148.000,00 37,00 
Totalizando .............. ... ............ .... ............... ......... .. ...... 400.000 400.000,00 100% 1 

j .., 

A validade deste documento , se impre sso , fica s u jeito à c o mprovação de sua autenticidade nos respectivos portais , 
i n f o rmando seus respectivo s c6digos de verifi cação. 
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ALTERAÇÃO Nº 07 PARA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS L TDA - EPP 

CLÁUSULA 5ª - A administração da sociedade caberá aos socIos: JOÃO 
BORGES LIRA e IVANEIDES SANTOS LIRA, com os poderes e atribuições de 
Sócios - Administradores , os quais assinarão isoladamente ou em conjunto, mas 
exclusivamente para os negócios e giro estritamente no interesse da própria 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros , bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

Parágrafo Único - Os sócios poderão ser representados por seus procuradores 
legalmente constituídos e para assinaturas de Certificados digitais da Receita Federal 
do Brasil. 

CLÁUSULA 6ª - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal , ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLÁUSULA 7ª - Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade, não alcançada pelo 
presente instrumento. 

CONSOLIDAÇÃO 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social , com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA 1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial: AUTOGIRO PEÇAS 
E SERVIÇOS L TDA - EPP. 

CLÁUSULA 2ª - A sociedade tem sua sede na Rua Guanabara, nº. 83-B, 
Entroncamento, na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP: 6591 3-447. 

CLÁUSULA 3ª - O objeto da Sede social terá por objetivo social: 

4530-7/03 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES. 
4530-7/04 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES. 
4530-7/05 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR (Novos e usados). 

A val idade deste doc umen t o, se impresso , fica s ujeito à comprova ção d e sua au t ent icidad e nos r e spectivos portais , 
i n forma ndo seus re spectivo s c6digos de ver ificação . 
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ALTERAÇÃO Nº 07 PARA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP 

CLÁUSULA 4ª - O objeto da Sede social terá por objetivo social: 

4732-6/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES . 
4541-2/06 COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E 

MOTONETAS. 
4741-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. 
4744-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 
4763-6/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

RECREATIVOS. 
4763-6/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS ; 

PECAS E ACESSÓRIOS. 
4789-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS (Produtos 

de limpeza para veículos automotores). 
4789-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE (Cargas e preparados para incêndio, quinquilharias para uso 
agrícola). 

4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. 

4520-0/02 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM ou FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. 

4520-0/03 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. 

4520-0/04 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
4520-0/05 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES. 
4520-0/06 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
4520-0/07 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
4520-0/08 SERVIÇOS DE CAPOTARIA (Atividades de reforma e manutenção de estofados de 

veículos). 
4543-9/00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS. 
2950-6/00 RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES (Retifica de motores para veículos automotores). 
5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS (Serviço de Guincho, inclusive a ass istência 

a veículos em estradas). 
7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 
7719-5/99 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANPORTE NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (Ônibus, microônibus, vans, caminhões, 
caminhonetes, motocicletas, triciclos, quadriciclos, trailers, reboques, semi-reboques 
e similares). 

4923-0/02 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA. 

4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR. 
4929-9/01 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVOS DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, MUNICIPAL. 
7732-2/01 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇAO SEM OPERADOR, 

EXCETO ANDAIMES (Betoneiras, tratores, escavadoras, motoniveladoras e 
similares). 

7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES. 
7739-0/99 ALUGUEL DE O TRAS MÁQU INAS E EQU IPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 

ÃO E PECIFICADOS ANTERIORME TE, SEM OPERADOR (Motores, turbinas, 
máquinas-ferramentas, ge radores, guinch os, guindastes, empilhadeiras, aparelhos de usos 
comerciais e industrias, equipamentos de testes, medição e controle, contêi ners e outros tipos de 
máquinas e equipamentos). (\ 

~~~ 
A v al idade deste documento , se impresso , fica sujeito à coaprovação de sua autenticidade nos respectivos portais , 

informando seus respectivos códigos de verificação . 
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ALTERAÇÃO Nº 07 PARA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS L TDA - EPP 

7739-0/03 ALUGUEL DE PALCOS, C OBERTU RAS E OUTRAS ESTR UTU RAS DE USO 
TEM PORÁ RI O, EXCETO AN DAIM ES (Aluguel e leas ing operacional, inclu ind o montage m 
de: pa lcos, coberturas e estandes para qualquer uso, tabuleiros de fei ras, san itá r ios qu ímicos 
para uso em eventos e outras estruturas de uso temporá rio). 

42 11 / 1-01 CO NST RUÇÃO DE RODOVIAS E FE RROVIAS (Constru ção e rec uperação de a uto-es tradas, 

rodovias e outras vias não- urbanas para passage m de ve ículos, pavi mentação de a uto-estradas, 
rodovias e outras vias não-urbanas, pontes, viadutos e túneis). 

421 3-8/00 O BRAS DE URBAN IZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E CALÇA DAS. 
431 3-4/00 O BRAS DE TERRAPLENAGEM. 
4391-6/00 O BRAS DE FUN DAÇOES. 
4399-1 /03 O BRAS DE ALVENA RI A. 
4299-5/01 CONSTR UÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTI VAS E RECREATIVAS. 
42 11-1/02 PINTU RA PARA S INAL IZACÃO EM PI STAS, RODOVIA RIAS E AE ROPO RTOS. 
4 120-4/00 CONSTR UÇÃO DE EDI FÍC IOS (Casas e residências un ifa mil iares, edificios res idenciais 

multi fa milia res, consultór ios e clinicas médicas, escolas, escritórios comerc iais, hos pita is, 

res taurantes, a rmazéns e depós itos, estádios esportivos e qu adras cobertas, penitencia rias e 
presídios, lojas, galeri as e centros comerciais, re fo rmas, manutenções correntes, 
complementações e alterações de edificios de qualquer natureza). 

4221 -9/02 CO NSTR UCAO DE EST AÇO ES E R EDES DE DI STRIB UIÇÃO DE ENE RG IA ELÉTRI CA. 
4222-7/01 CONST RUÇÃO DE REDES DE ABAST EC IME TO DE AG A, COLETA DE ESGOTO E 

CONSTRI JC:O ES CORR ELATAS, EXCETO O BRAS DE IRRIGACÃO. 
4222-7/02 OBRAS DE IRRI GACÃO. 
4292-8/01 MONTAGEM DE ESTR UTU RA META LI CA. 
4292-8/02 O BRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL. 
4311 -8/02 PREPA RACÃO DE CANTE IRO E LIM PEZA DE T ERRENO. 
4321 -5/00 INSTALACÃO E MANUTENCÃO ELÉTRI CA. 
4322/3/01 INSTALACÕ ES HIDRÁU LICAS E DE GÁS. 
4322-3/02 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE S IST EMAS CENTRAIS DE AR CON DI C IONA DO, 

DE VENTI LAÇÃO E REFRIGE RAÇÃO. 
4322-3/03 INSTALAÇÕ ES DE S ISTEMA DE PR EVENÇÃO DE INCÊN DIO. 
4329-1 /01 INSTALAÇÃO DE PAINE IS PUBLI C ITARIOS. 
4329- 1/04 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE S ISTEMAS E EQU IPAME TOS DE ILUM INAÇÃO E 

S INAL IZAÇÃO EM VIAS P ÚBLI CAS, PORTOS E AEROPO RTOS. 
4330-4/03 O BRAS DE ACA BAMENTO EM GESSO E EST UQ UE. 
4330-4/04 SERVICOS DE PI NTU RA DE EDIFI C IOS EM GERAL. 
4399-1 /05 PERFURACÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 
43 12-6/00 PER FU RAÇÕES E SO NDAGENS. 
4744-0/99 COME RC IO VA REJISTA DE MATE RI AIS DE CONSTR UÇÃO EM GERAL. 
4742-3/00 COMERC IO VA REJI STA DE MAT ERI AL ELET RICO. 
4743-1 /00 COMÉ RC IO VA REJISTA DE VIDROS. 
4744-0/02 CO MÉ RC IO VAREJISTA DE MA DEIRAS E ARTEFATOS. 
4744-0/03 CO MERC IO VAREJIST A DE MAT ERI AIS HIDRAU LI COS. 
4744-0/04 COMÉ RC IO VA REJIST A DE CA L, AREIA, P EDRA BR ITA DA, T IJ OLOS E TEL HAS. 
4744-0/05 CO ME RC IO VA REJISTA DE MAT ERI AIS DE CONST RUÇAO NÃO ESP EC IFICA DOS 

ANTE RIORM ENT E (Cimento, porta s, janelas, molduras, ETC). 
2330-3/01 FA BRI CAÇÃO DE ESTR UT RAS PRE-M O LDADAS DE CONCRETO AR MA DO, EM 

SÉRI E E SOB ENCOM EN DA (Es tacas, postes, dormentes, vi!!aS e aduelas). 
2330-3/02 FA BRI CAÇÃ O DE A RTEFATOS DE C IM ENTO PARA USO NA CO NSTRUÇÃO (Tijolos, 

lajotas, guias, bloquetes, meios-fios, canos, manilhas, tubos, conceções, ladrilh os e mosaicos de 
cimentos, marmorite e !!ntnitina). 

2330-3/04 FA BRI CAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCR ETO. 
2330-3/05 PREPARAÇAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PA RA CONSTR UÇÃO. 
2330-3/99 FA BRI CAÇÃO DE OUTROS ARTE FATOS E PROD UTOS DE CONC RETO, C IMENTO, 

FIBROC IMENTO, GESSO E MAT ERI AIS SEMELHANTES. 
3600-6/02 DISTRIB UIÇÃO DE ÁGUA POR CA MI NHÕES. 
3702-9/00 ATI VIDADES RELACIONA DAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES. 

A val idad e deste documento , se i mpresso , fi ca s u jei t o à colfi)rovação de s ua autent icidade nos r espectivos portais, 
in f o rma ndo seus respect ivos códigos de verificação . 

dfZ 



O O Q 2 5 Página 5 de 8 

3 5/7 

ALTERAÇÃO Nº 07 PARA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS L TOA - EPP 

3811-4/00 COLET S DE RESID UOS NÃO-PERIGOSOS (De origem doméstica , urbana ou industrial 
nor meio de lixeiras, veículos, caça mbas, etc.). 

8121-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMI C ÍLIOS (Serviços de limpeza geral de prédios de 
qualquer tipo: residências, escritórios, fábricas , armazéns, hospitais, prédios públicos e outros 
orédios aue desenvolvem atividades comerciais e de servicos). 

8122-2/00 IM UN IZAÇÃO E co TROLE DE PRAGAS URBA AS (Serviços de dedetização, 
desratizarão, descuninizacão e similares\. 

8129-0/00 TIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTE RIOM ENTE (Atividades de 
limpeza e de tratamento de piscinas, atividades de limpeza especializada como a limpeza de 
chaminés, de fornos, incineradores, ca ldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, 
atividade de limpeza e m trens, ônibu s. embarcações, limpeza do interior de tanques marítimos, 
limpeza de garrafas, limpeza de r uas, limpeza de caixas de água e caixas de gordura, e outras 
atividades de limneza em !!eral). 

CLÁUSULA 5ª - O capital social da sede é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais), dividido em 400.000 (quatrocentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00(um 
real) cada uma. integralizadas em moeda corrente do País , assim subscritas: 

SOCIOS NºQUOTAS R$ % 

JOAO BORGES LIRA 252.000 252 .000,00 63,00 
IVANEIDES SANTOS LIRA 148.000 148.000,00 37,00 
Totalizando ................................. ... ..... .. ......... ...... ....... 400.000 400.000,00 100% 

CLÁUSULA 6ª - A empresa iniciou suas atividades em 20/08/1998 e seu prazo 
de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

Parágrafo Único - Os sócios poderão ser representados por seus procuradores 
legalmente constituídos e para assinaturas de Certificados digitais da Receita Federal 
do Brasil. 

CLÁUSULA 7ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA 8ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA 9ª - A administração da sociedade caberá aos sócios : JOÃO 
BORGES LIRA E IVANEIDES SANTOS LIRA, com os poderes e atribuições de 
Sócios-Administradores, os quais assinarão isoladamente ou em conjunto, mas 
exclusivamente para os negócios e giro estritamente no interesse da própria 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial , vedado, no entanto , em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade,? 
autorização do outro sócio. , 

. .., 

A validade deste documento , se impresso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
i nformando seus respectivos códigos de verificação . 
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ALTERAÇÃO Nº 07 PARA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP ----------' 
CLÁUSULA 10ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

admin istrador prestará contas justificadas de sua admin istração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados 
econômico, cabendo aos sócios , na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLÁUSULA 11ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLAUSULA 12ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios . 

CLÁUSULA 13ª - Os soc1os poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal , a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA 14ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA 15ª - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial , ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públ icos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da 
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLÁUSULA 16ª - Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade, não alcançada pelo 
presente instrumento. 

CLÁUSULA 17ª - Fica eleito o foro de Imperatriz, Estado do Maranhão, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

A validade d este documento , se i mpre s so , fica s u jeit o à couprov a ção de s ua aut ent icidade no s r e s pec t ivos po r ta i s , 
. info r mando seus r e spect ivos c 6digos de ve r ifi c ação . 
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ALTERAÇÃO Nº 07 PARA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS L TOA - EPP ---------

E por estarem assim justos e contratados assinam digitalmente a presente 
alteração em 01 (uma) via de igual teor. 

JOÃO BORGES LIRA 
Assinatura Digital 

Imperatriz - MA, 08 de Novembro de 2019. 

IVANEIDES SANTOS LIRA 
Assinatura Digital 

A validade deste documento , se impresso, fica sujeito à comprovação de sua auten:icidade nos respectivos portais , 
informando seus respectivos c6digos de verificaçao. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Reg istro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS L TOA consta assinado digita lmente 

por: 

CPF/CNPJ 
33370214334 

78566983300 

Identificação do(s) Assinante(&) 

Nome 

IVANEIDES SANTOS LIRA 

JOAO BORGES LI RA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14 / 11/ 2019 10 : 16 SOB Nº 20191208779 . 
PROTOCOLO : 191208779 DE 14 / 11/ 2019. CÓDIGO DE VERI FICAÇÃO: 
11905267366 . NIRE : 2120 0441679 . 
AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

Lílian The resa Rod r i gues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS , 14 / 11/ 2019 
www.empresafacil.ma . gov . br 

A validade deste documento, se impresso , fica s u jeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais , 
i nformando seus respectivos c6digos de verificação . 
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ANEXO V 

C.N.P.J. (M.F.): 02.695.358/0001-01 
INSC. ESTADUAL: 121.664.28-7 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

À 
Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 
Secretaria Municipal de Administração 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Imperatriz - MA, 30 de Março de 2022. 

Pregão Presencial Nº 005/2022 Processo Administrativo: 04.016/2022 - CPL 
Empreitada: Maior Desconto Percentual Global 
Data De Abertura: 30/03/2022 
Hora: 09h00min 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial nº 
005/2022-CPL realizado pela Prefeitura Municipal de Buritirana - MA e conforme exigências 
legais, que damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

João Borges L1 ci 'Administrador 
RG Nº 34.328.594-0 - SESP-MA 

CPF Nº 785 .669.833-00 

AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-EPP 

Rua Guanabara, 83/B - Entroncamento - CEP.: 65.903-040 -Telepeças: (99) 3524-1736 - Imperatriz - MA 
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C.N.P.J. (M.F.): 02.695.358/0001-01 
.INSC. ESTADUAL: 121.664.28-7 

À 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

Imperatriz - MA, 30 de Março de 2022. 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 
Secretaria Municipal de Administração 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Pregão Presencial Nº 005/2022 Processo Administrativo: 04.016/2022 - CPL 
Empreitada: Maior Desconto Percentual Global 
Data De Abertura: 30/03/2022 
Hora: 09h00min 

A Empresa Autogiro Peças e Serviços Ltda, inscrita no cnpj nº 02.695.358/0001-0l , 
com sede na Rua Guanabara N º 83/B, Bairro: Entroncamento, Cep 65903-040, Município 
de Imperatriz, Estado do Maranhão, representada por seu sócio administrador, o Sr°. João 
Borges Lira, CI nº 34.328.594-0 - SESP-MA, CPF nº785 .669.833-00, declara, sob as penas da 
lei, que nos termos do parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/93 , que inexistem fatos 
impeditivos supervenientes que inabilite esta empresa a participar do pregão presencial nº 
005/2022 - CPL e que contra a mesma não existe pedido de falênc ia ou concordata. 

João Borges · ó ·o Administrador 
RG Nº 34.328.594-0 - SESP-MA 

CPF Nº 785.669.833-00 

AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-EPP 

Rua Guanabara, 83/B - Entroncamento - CEP.: 65.903-040 - Telepeças: (99) 3524-1736 - Imperatriz - MA 


